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Procedimento de Manifestação de Interesse; 

Modelagem de Concessão de Saneamento 

Básico; Região Metropolitana da Baixada 

Santista; Modelagem de extinção do vínculo 

existente com a Companhia de Saneamento 

Básico de São Paulo – SABESP e outorga de 

nova concessão 

 

RHEIN SCHIRATO, MEIRELES E CAIADO ADVOGADOS vem atuando na qualidade de 

assessores legais da SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL S.A. (“Águas do Brasil”) em 

relação à participação da empresa em processo de manifestação de interesse aberto pelo 

Município do Guarujá, São Paulo, (o “Município”) para a coleta de sugestões de modelagem 

para a estruturação de concessão dos serviços públicos de fornecimento de água e coleta e 

tratamento de esgotos (os “Serviços”), como consequência da extinção do vínculo existente 

entre o Município e a Companhia Estadual de Saneamento Básico (“SABESP”), em estrita 

consonância com o Edital de Chamamento Público publicado em 21 de junho de 2017 (o 

“Edital”). 

De acordo com os termos e condições do Edital, é obrigação da Águas do Brasil, no 

caso com o auxílio deste Escritório, apresentar ao Município, até o dia 08 de dezembro de 

2017, relatório jurídico contendo a descrição do histórico de prestação dos Serviços no 

Município, as implicações da inserção do Município na Região Metropolitana da Baixada 

Santista, bem como os critérios e regramento jurídicos para extinção do vínculo existente 

com a SABESP e a reversão dos bens vinculados à prestação dos Serviços.  

Sendo assim, no presente Relatório serão abordados os temas demandados nos 

termos do Edital, a partir da seguinte divisão: (i) em primeiro lugar, será apresentado o 

histórico e a situação atual dos serviços no Município; (ii) em segundo lugar, serão 

apresentadas considerações acerca do regime jurídico aplicável à prestação dos Serviços em 
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regiões metropolitanas, em vista do Município compor a Região Metropolitana da Baixada 

Santista; bem como a preservação da autonomia do Município em relação ao serviços de 

saneamento em vista da configuração atual da Região Metropolitana da Baixada Santista 

(iii) em terceiro lugar, será abordado o regime jurídico aplicável à reversão de bens em 

concessões de serviços públicos, em vista da possibilidade de nova concessionária, que não 

a SABESP, assumir os serviços; e  (v) em quarto e último lugar, será exposto o regime de 

compra de água no atacado para a prestação dos Serviços.  

I.  

HISTÓRICO E SITUAÇÃO ATUAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO NO MUNICÍPIO  

O histórico da gestão dos serviços de saneamento básico no município de Guarujá 

deve ser compreendido no contexto da evolução do setor e de seu marco regulatório, de 

forma que o presente item está dividido como segue: (i), em primeiro lugar, será exposto o 

histórico do setor de saneamento no Brasil para, (ii) em segundo lugar, ser abordada a 

prestação dos serviços no Município pela SABESP e sua atual irregularidade; e, (iii) por 

terceiro e último lugar, serão expostas as conclusões acerca da concessão. 

A evolução do setor de saneamento e a prestação dos serviços no município de 

Guarujá serão descritas a partir do advento do Plano Nacional de Saneamento (o 

“PLANASA”), sob o regime do qual foi celebrado o contrato de concessão entre a SABESP 

e o município de Guarujá.  

I.1. A EVOLUÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO A PARTIR DO PLANASA 

O PLANASA foi criado em 1968 no âmbito do extinto Banco Nacional de 

Habitação. Seu conceito consistia em modelo por meio do qual o governo federal financiava 

e regulava os serviços de saneamento básico, ao passo que os Estados ficaram encarregados 

de prestar e expandir os serviços.  
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Nesse contexto foram criadas diversas companhias estaduais de saneamento 

básico (as “CESBs”), sob a forma de sociedades anônimas, como a SABESP, que foram 

encarregadas de prestar os serviços em grande parte dos municípios brasileiros. O ajuste 

era realizado por meio de contratos de concessão celebrados entre os municípios e as CESBs, 

nos quais era refletida a regulação editada pelo Governo Federal para o setor. 

Tais contratos, contudo, não são semelhantes ao que hoje se entende por contratos 

de concessão, após o advento das Leis Federais nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004. Nos contratos celebrados sob o PLANASA, o município 

permanecia com reduzidas competências quanto à prestação dos serviços, sendo que o 

Governo Federal, por meio do BNH e do Ministério do Interior, e as CESBs permaneciam 

com as funções essenciais dos serviços, como o planejamento, regulação, financiamento, 

política tarifária, além da prestação dos serviços em si.  

Pela ampla delegação de poderes às CESBs, os contratos de concessão celebrados 

sob o PLANASA são denominados como “concessões-convênio”, com os municípios 

detendo quase nenhuma prerrogativa enquanto Poder Concedente, conforme explicita a 

doutrina especializada:  

“Nos instrumentos de concessão firmados nesse período, vinculados aos convênios 
celebrados pela União com os Estados e as companhias estaduais, não era prevista a 
participação dos Municípios. A figura do Município como poder concedente era quase 
uma ficção, considerando que todas as funções relevantes, tais como planejamento e 
definição de tarifas, ficavam repartidas entre Estado e União. Disso decorre a teoria das 
‘concessões-convênio’, uma vez que os ajustes firmados se assemelhavam a instrumentos 
de cooperação, a exemplo dos convênios celebrados entre entes públicos, ou mesmo à 
simples delegação de responsabilidades entre eles, distanciando-se do que hoje entendemos 
por concessão”1  

A dinâmica das concessões de saneamento sob o PLANASA pode ser verificada a 

partir do conteúdo da Lei Federal 6.528, de 11 de maio de 1978, segundo a qual as condições 

                                                           
1 TRINDADE, Karla Bertocco. A construção de um novo modelo institucional para o saneamento no Estado de São 
Paulo. In: MOTA, Carolina (Coord.). Saneamento básico no Brasil: aspectos jurídicos da Lei Federal nº 
11.445/07. São Paulo: Quartier Latin, 2010, pg. 291. 
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de prestação dos serviços públicos de saneamento integrados ao PLANASA seriam 

estabelecidas pelo governo federal2.  

Referida regulação foi definida pelo Decreto nº 82.857, de 6 de novembro de 1978, 

que definiu, entre outros, (i) os serviços integrados ao PLANASA, (ii) as competências da 

União (Ministério do Interior e BNH), Estados e CESBs, (iii) aspectos técnicos dos serviços 

e (iv) despesas e remuneração dos serviços. Não há menção ao papel dos municípios na 

prestação dos serviços, nem tampouco qualquer exigência de prévia licitação à outorga das 

respectivas concessões. 

O PLANASA permaneceu vigente até a extinção do BNH em 1986, sendo 

revogado o Decreto nº 82.857/1978 em 1991. A partir de então, verificou-se vácuo 

institucional na regulação do setor, com tentativas de instituição de um marco regulatório, 

representadas pelos projetos de lei nº 199/1993, 266/1996, 4.147/2001. Um novo marco 

regulatório para o setor veio somente com a proposição do projeto de lei nº 5.296/2005, que 

resultou na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (a “Lei Federal de Saneamento”), 

estabelecendo as diretrizes nacionais para o saneamento básico e revogando a Lei Federal 

nº 6.528/1978. 

No contexto de vácuo regulatório do setor de saneamento, os contratos de 

concessão celebrados no âmbito do PLANASA começaram a atingir seus prazos de vigência 

no início dos anos 2000, haja vista que foram celebrados com prazos iniciais de 30 (trinta) 

anos. Em diversos casos, as CESBs continuaram a prestar os serviços em caráter precário, 

mesmo com os contratos vencidos, situação que perdura no Município.  

                                                           
2 Art. 1º - O Poder Executivo, através do Ministério do Interior, estabelecerá as condições de operação dos serviços públicos 
de saneamento básico integrados ao Plano Nacional de Saneamento Básico - PLANASA. 
Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, compete ao Ministério do Interior: 
I - estabelecer normas gerais de tarifação, bem como fiscalizar sua aplicação; 
II - coordenar, orientar e fiscalizar a execução dos serviços de saneamento básico; 
III - assegurar a assistência financeira quando necessária. 
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A partir de tal momento, os municípios poderiam optar pelos seguintes modos de 

prestação dos serviços: (i) prestação direta pelo próprio município, por meio de entidade da 

administração indireta, como empresas estatais ou autarquias, (ii) concessão à iniciativa 

privada por meio de concessão comum, conforme o regime da Lei Federal nº 8.987/1995, 

que regulamentou as concessões de serviço público à luz do disposto no artigo 175 da 

Constituição Federal de 1988, e, a partir de 2004, da Lei Federal nº 11.079/2004, que instituiu 

as Parcerias Público-Privadas e, por fim, (iii) nova concessão dos serviços às CESBs. 

A concessão de serviços às CESBs ocorre por meio da celebração de contratos de 

programa, os quais se assemelham aos contratos de concessão celebrados com a iniciativa 

privada, com a diferença de que são celebrados entre município e entidade de outro ente 

federado, devendo ser precedidos de celebração de convênio de cooperação3.  Estão 

previstos no artigo 13 da Lei Federal nº 11.705/2005, que instituiu normas para a gestão 

comum de serviços públicos por entes federados:  

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição 
de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente 
da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a 
prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

O contrato de programa foi utilizado em diversos municípios como forma de 

renovação das concessões de saneamento básico outorgadas às CESBs. Contudo, não 

persiste a ampla delegação de prerrogativas presente no PLANASA, por vedação expressa 

da Lei Federal nº 11.705/2005:  

§ 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos 
poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

                                                           
3 Conforme o parágrafo 5º do artigo 13 da Lei Federal nº 11.705/2005: § 5o Mediante previsão do contrato de 
consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito 
público ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou 
conveniados. 
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Independente do ajuste escolhido pelos Municípios para a prestação dos serviços, 

a partir de 2007 todas as concessões, por contratos de concessão ou contratos de programa, 

devem se adequar ao disposto na Lei Federal de Saneamento, cuja principal inovação em 

relação à organização institucional dos serviços de saneamento foi a determinação de que 

estes devem ser regulados por entidade reguladora independente4.  

A delegação da atividade de regulação pelos municípios é possível, porém em 

qualquer caso, com prestação dos serviços por entidade privada ou CESBs, há evidente 

contraste ao regime do PLANASA, porque há as atividades de execução e regulação dos 

serviços são realizadas por entidades distintas.  

Ainda, as concessões de saneamento devem se atentar às disposições da Lei 

Federal de Saneamento quanto aos seus princípios, exercício da titularidade pelo Poder 

Concedente, planejamento, regulação, participação social, além de aspectos sociais, 

econômicos e técnicos. Há toda uma gama de deveres impostos pela Lei Federal de 

Saneamento que devem ser atendidos pelas CESBs na prestação dos serviços, mesmo sob o 

regime de contrato de programa.  

I.2. A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA SABESP E SUA IRREGULARIDADE ATUAL 

A SABESP foi criada pela Lei Estadual nº 119, de 29 de junho de 1973, durante o 

contexto de criação de CESBs, para a prestação dos serviços de saneamento no âmbito do 

PLANASA.  

A companhia assumiu os serviços de saneamento do município Guarujá em 1975 

quando incorporou a Companhia de Saneamento Básico da Baixada Santista, criada pelo 

                                                           
4 Art. 21.  O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade reguladora; 
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  
Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, 
que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 
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Estado de São Paulo em 1967. A SABESP permanece desde então como prestadora dos 

serviços de saneamento básico no município de Guarujá.  

O ajuste entre SABESP e o município de Guarujá seguiu o padrão do PLANASA, 

com ampla delegação de poderes à companhia estadual na prestação, regulação e 

fiscalização dos serviços. Como os demais contratos celebrados à época, o contrato de 

concessão da SABESP do município de Guarujá se encontra vencido, de forma que os 

serviços hoje são prestados de forma precária, sem qualquer vínculo contratual.  

A precariedade jurídica na prestação dos serviços é mitigada pela regulação dos 

serviços prestados pela SABESP pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 

Estado de São Paulo (a “ARSESP”), o que se dá também de forma precária, haja vista que 

nunca houve delegação formal por parte do Município à ARSESP da função de regulação 

em questão. A agência foi criada pela Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 07 de 

dezembro de 2007, com o intuito de adequar os serviços prestados pela SABESP aos ditames 

da Lei Federal de Saneamento. Conforme o artigo 6º da Lei Complementar Estadual nº 

1.025/2007, compete à SABESP:  

Artigo 6º - Cabe à ARSESP, nos termos e limites desta lei complementar, regular, 
controlar e fiscalizar, no âmbito do Estado, os serviços de gás canalizado e de saneamento 
básico de titularidade estadual, preservadas as competências e prerrogativas municipais. 
§ 1º - A ARSESP poderá, preservadas as competências e prerrogativas municipais: 
1. exercer total ou parcialmente, observada a viabilidade técnica, as funções de 
regulação, controle e fiscalização que lhe forem delegadas pelos demais entes da 
Federação, especialmente quanto aos serviços públicos de saneamento básico de 
titularidade municipal e a quaisquer serviços e atividades federais de energia; 
2. celebrar convênios, acordos ou instrumentos equivalentes, bem como outros contratos 
e ajustes com órgãos ou entidades dos Municípios ou da União, referentes à regulação, 
controle e fiscalização de serviços; e 
3. estabelecer cooperação com órgãos ou entidades dos Estados ou do Distrito Federal para 
o adequado exercício de suas competências. 
§ 2º - Quando a lei o exigir, os instrumentos de delegação serão precedidos da celebração, 
pelo Estado, de convênios de cooperação ou contratos de consórcio público. (grifamos) 
 

Dessa forma, a partir da edição da Lei Federal de Saneamento e a criação da 

ARSESP, a SABESP não detém mais as amplas prerrogativas previstas originalmente no 
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contrato de concessão, se restringindo à prestação dos serviços e planejamento do setor no 

município. Cabe apontar, por exemplo, que as tarifas cobradas pela SABESP no município 

de Guarujá, enquanto integrante da baixada santista, são revistas anualmente pela ARSESP, 

conforme se verifica da Deliberação ARSESP nº 753/2017:  

 

A regulação pela ARSESP dos serviços prestados pela SABESP, contudo, somente 

mitiga a precariedade do vínculo com o município de Guarujá para a prestação dos serviços 

de saneamento básico. Inexiste qualquer vínculo contratual entre a SABESP e o Município 

para a prestação dos serviços, de modo que a situação está em flagrante desacordo com o 

regime da Lei Federal de Saneamento, além de configurar grave situação de insegurança 

jurídica. Isso, pois não há qualquer instrumento formal que discipline a relação jurídica 

entre a SABESP e o Município, notadamente no que concerne ao disposto nos artigos 23, 29 

e 31 da Lei 8.987/95. 
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Na forma do direito posto, é imprescindível que haja a regularização da prestação 

dos Serviços no Município, eis que o ordenamento não admite que se protraia no tempo 

delegação precária da prestação de serviços públicos. 

Nesse ponto, a Lei Federal de Saneamento alterou o artigo 42 da Lei Federal nº 

8.987/1995, que dispõe sobre as concessões de serviço público anteriores à sua edição, em 

função dos contratos firmados durante o período do PLANASA, para contemplar as 

concessões de saneamento vencidas e regular a sua transição para o modelo atual: 

  Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor 
desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, 
observado o disposto no art. 43 desta Lei.        
§ 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá 
ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, 
mediante novo contrato. 
§ 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que 
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que 
as substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 
§ 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive as que não possuam 
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão 
validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho 
de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (...) 
(grifamos)  
 

O parágrafo 2º do artigo dispõe sobre os contratos de concessão em caráter 

precário, determinando que a vigência será estendida somente para o “prazo necessário à 

realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que 

precederão a outorga das concessões que as substituirão”, o qual não será inferior à 24 (vinte e 

quatro) meses. Inconteste, portanto, a irregularidade da prestação dos serviços de 

saneamento básico no Guarujá. 

Para a regularização da prestação dos serviços, conforme exposto acima, o 

município de Guarujá poderá (i) celebrar convênio de cooperação com o Estado de São 

Paulo e posterior contrato de programa com a SABESP, para que sejam delegadas as funções 
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de regulação e prestação de serviços à ARSESP e SABESP, respectivamente, com as ressalvas 

apresentadas no item II.4.1 abaixo, ou (ii) proceder à concessão dos serviços à iniciativa 

privada por concessão de serviços públicos ou Parceria Público-Privada, conforme o regime 

das Leis Federais nº 8.987/1995 e 11.079/2004.  

Para a celebração do contrato de programa, é desnecessário a realização de 

procedimento licitatório, visto se tratar de consequência da celebração do convênio de 

cooperação entre o município e o Estado de São Paulo, o que, em qualquer caso, deve ser 

aprovado por lei do Município. Em contraste, a concessão à iniciativa privada deve ser 

precedida de procedimento licitatório na modalidade concorrência, conforme o artigo 2º. II, 

da Lei Federal nº 8.987/19955. No último caso, cumpre apontar que a SABESP poderá 

participar do certame, enquanto empresa privada atuante no setor, devendo essa eventual 

participação se dar em estrita igualdade de condições com a iniciativa privada, vedando-se 

qualquer forma de auxílio ou subsídio à SABESP, na forma do disposto no artigo 17 da Lei 

8.987/95.  

Em qualquer das hipóteses mencionadas acima para a regularização da prestação 

dos Serviços no Município, deverão ser observados os dispositivos da Lei Federal de 

Saneamento quanto ao exercício da titularidade dos serviços, sendo obrigatória a instituição 

de entidade independente para regular e fiscalizar a execução dos serviços. Ademais, o 

município deverá se ater aos deveres previstos no artigo 9º da Lei Federal de Saneamento6, 

com destaque para a elaboração do plano municipal de saneamento básico.  

                                                           
5 Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: (...) 
II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco e por prazo determinado; 
6 Art. 9o O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, devendo, para tanto: 
I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei; 
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente responsável pela sua regulação e fiscalização, 
bem como os procedimentos de sua atuação; 
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per 
capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água; 
IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do art. 3o desta Lei; 
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I.3. CONCLUSÕES PARCIAIS 

Em síntese, quanto ao histórico da concessão de saneamento básico detida pela 

SABESP no município de Guarujá, pode-se concluir que:  

(i) o contrato de concessão foi celebrado no contexto do PLANASA, no qual o 

município detém reduzidas prerrogativas sobre a regulação e prestação dos 

serviços;  

(ii) com o fim do PLANASA e término da vigência do contrato de concessão, 

os serviços de saneamento estão sendo prestados em regime precário, em 

desconformidade com a Lei Federal de Saneamento;  

(iii) para a regularização da prestação dos serviços, o Município deve celebrar 

contrato de programa com a SABESP aprovado por lei municipal ou, 

mediante realização de procedimento licitatório, celebrar contrato de 

concessão com entidade privada, com as ressalvas contempladas neste 

Relatório; e  

(iv) o Município deverá também se ater ao disposto na Lei Federal de 

Saneamento, que dispõe sobre as competências e diretrizes do setor de 

saneamento. 

II. 

A REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA 

II.1. A REGIÃO METROPOLITANA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

                                                           
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento; 
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, nos casos e condições 
previstos em lei e nos documentos contratuais. 
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Serviços públicos de caráter local, como o saneamento básico, são a priori de 

competência dos municípios. Contudo, há casos em que temas que seriam, a priori, de 

interesse local tornam-se de interesse comum de mais de um ente federativo, reduzindo a 

clareza da exclusividade do Município em seu desenvolvimento7 . Exemplo claro disso é o 

fenômeno da conurbação, no qual há dificuldade de demarcação dos limites territoriais 

urbanos de diversos municípios8. 

Nesses casos, a instituição da região metropolitana serve para que os entes 

federativos possam realizar conjuntamente funções públicas de interesse comum. A instituição 

de regiões metropolitanas está prevista no artigo 25, §3º, da Constituição Federal, como 

segue:  

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas 
de interesse comum. 

Da redação do dispositivo se pode depreender claramente uma mitigação da 

competência municipal em determinados casos disciplinados pelo constituinte: sempre que 

houver uma aglomeração urbana ou uma região metropolitana instituídas por lei 

complementar estadual, poderá o Estado disciplinar a integração, o planejamento e a 

organização das funções públicas de interesse comum.  

As regiões metropolitanas são definidas por JOSÉ AFONSO DA SILVA como segue:  

“A região metropolitana constitui-se de um conjunto de Municípios cujas sedes se unem 
com certa continuidade urbana em torno de um Município-polo. As microrregiões 
formam-se de grupos de Municípios limítrofes com certa homogeneidade e problemas 
administrativos comuns, cujas sedes não sejam unidas por continuidade urbana. Os 
aglomerados urbanos carecem de conceituação, mas de logo se percebe que se trata de áreas 

                                                           
7 Conforme ensina Caio TÁCITO, “O Município não é, porém, um ente estanque e isolado na comunidade nacional da 
qual participa. A noção antes do peculiar interesse como agora do interesse local não deverá ser entendida em termos 
absolutos, mas segundo o grau de dominância no atendimento a necessidades comunitárias”. In Sistema de Saneamento 

Básico, in Temas de Direito Público (Estudos e Pareceres), 3º Volume, Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 114. 
8 Cf. BASTOS, Celso Ribeiro. Direito Municipal, in Estudos e Pareceres – Direito Público, São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1993, p. 205. 
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urbanas sem um polo de atração urbana, quer tais áreas sejam das cidades-sedes dos 
Municípios, (...), ou não”9 

Em todos os casos (regiões metropolitanas, microrregiões e aglomerados urbanos) 

há uma junção territorial de diversos Municípios que enfraquece a noção de interesse local 

e torna mais eficiente a instituição de uma gestão conjunta de todas as matérias que venham 

a se demonstrar como matérias de interesse comum. Em conformidade com as lições de 

CAIO TÁCITO, 

“O conceito de interesse comum, a ser aferido pelo legislador estadual mediante juízo 
político de valor, sobrepõe-se ao conceito primário de interesse local, que qualifica a 
competência municipal”10 

Sendo assim, nos casos em que haja um interesse comum, determinado por uma 

ação política do Poder Legislativo Estadual em uma lei complementar, com base em uma 

realidade fática de união territorial de diversos Municípios, a competência que antes seria 

exclusivamente municipal passará a ser gerida de forma conjunta e associada, de acordo 

com o que dispuser a legislação complementar estadual. É uma clara limitação da 

autonomia municipal diante das necessidades coletivas que se colocam em cada caso 

concreto, com claro e inequívoco esteio constitucional. 

Neste sentido, uma vez mais ilustrativo o entendimento de CAIO TÁCITO sobre o 

tema: 

“A própria Constituição prevê limites ao exercício da autonomia municipal não somente 
na excepcionalidade traumática da intervenção federal ou estadual, em situações especiais 
(art. 35), como na capacidade avocatória conferida aos Estados para, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropolitanas, agrupando municípios limítrofes para a 
integração de funções públicas de interesse comum (art. 25, § 3º)”11 

                                                           
9 SILVA, José Afonso da. Comentário Contextual à Constituição, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 
290. 
10 TÁCITO, Caio. In Sistema de Saneamento Básico, in Temas de Direito Público (Estudos e Pareceres), 3º 
Volume, Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 114., p. 115 (destaques do original). 
11 TÁCITO, Caio. Sistema de Saneamento Básico, p. 115 (destaques do original). 
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Destarte, tem-se uma situação, claramente amparada pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, em que os Estados podem, por meio de lei complementar, limitar e mitigar a 

autonomia municipal para disciplinar formas de gestão conjunta e associada de atividades 

de interesse comum de diversos municípios, nos casos em que haja uma junção territorial 

que desloque o interesse local para um caráter regional. 

E, frise-se, a instituição dessa disciplina, pelos Estados, prescinde da concordância 

ou da ratificação pelos Municípios. É dizer, segundo a ordem constitucional vigente, não é 

necessário, para a instituição de uma região metropolitana, de uma microrregião ou de um 

aglomerado urbano, que o Município aprove ou ratifique a ação estadual. O § 3º do artigo 

25 da Constituição Federal é claro em alocar aos Estados a competência para tal instituição, 

sem que qualquer ação ulterior seja necessária.12  

Nada obstante, o fato de a competência para instituir regiões metropolitanas e 

demais formas de união pertencer aos Estados não importa, necessariamente, em supressão 

das competências municipais. Isso decorre diretamente do § 3º do artigo 25 da Constituição 

Federal, uma vez que nele consta o termo interesse comum. Ora, se há interesse comum, é 

evidente que ele não pertence exclusivamente nem aos Municípios envolvidos, nem aos 

Estados. 

Tal entendimento consta do teor da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.842/2013 (a “Adin 1.842”), na qual o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional 

Lei do Estado do Rio de Janeiro instituem a Região Metropolitana do Rio de Janeiro e a 

Microrregião dos Lagos e transferem a titularidade do poder concedente para prestação de 

serviços públicos de interesse metropolitano ao Estado do Rio de Janeiro.  

                                                           
12 Na Adin nº. 1.841-9-RJ (relatada pelo Ministro Marco Aurélio) e na Adin nº. 796-ES o Supremo 
Tribunal Federal foi categórico em declarar inconstitucional dispositivo de constituição estadual 
que condicionava a instituição de uma região metropolitana por lei complementar estadual à aprovação 
pelos Municípios envolvidos. 
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Segundo a Corte, a instituição de regiões metropolitanas, apesar de compulsória, 

não esvazia a autonomia municipal, de modo que não é possível a simples transferência de 

competências para o estado. Conforme consta do acórdão da Adin 1.842:  

“O interesse comum é muito mais que a soma de cada interesse local envolvido, pois a má 
condução da função de saneamento básico por apenas um município pode colocar em risco 
todo o esforço do conjunto, além das consequências para a saúde pública de toda a região. 
O parâmetro para aferição da constitucionalidade reside no respeito à divisão de 
responsabilidades entre municípios e estado. É necessário evitar que o poder decisório e o 
poder concedente se concentrem nas mãos de um único ente para preservação do 
autogoverno e da autoadministração dos municípios.”  

Por isso, os membros de uma região metropolitana (estado e municípios) devem 

realizar gestão associada dos serviços de interesse comum, sem a sobreposição de qualquer 

parte. A gestão associada se efetivaria por meio de um colegiado metropolitano, por meio do 

qual se deliberaria as ações a serem tomadas na região metropolitana e figuraria como poder 

concedente no caso de concessões de serviço público:   

“Reconhecimento do poder concedente e da titularidade do serviço ao colegiado formado 
pelos municípios e pelo estado federado. A participação dos entes nesse colegiado não 
necessita de ser paritária, desde que apta a prevenir a concentração do poder decisório no 
âmbito de um único ente. A participação de cada Município e do Estado deve ser 
estipulada em cada região metropolitana de acordo com suas particularidades, sem que se 
permita que um ente tenha predomínio absoluto.” 

O entendimento do STF quanto à gestão associada em regiões metropolitanas foi 

incorporado à da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que instituiu o Estatuto da 

Metrópole e disciplinou a formação e gestão de regiões metropolitanas e aglomerados 

urbanos. O diploma legal também disciplinou outras questões atinentes às regiões 

metropolitanas, como a sua formação, controle social, instrumentos de desenvolvimento 

integrado e atuação da União.  
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O capítulo referente à “governança interfederativa” dispôs sobre a gestão associada 

em regiões metropolitanas, determinando seus princípios e diretrizes13 e sua estrutura 

básica, vide o artigo 8º da lei:  

Art. 8o A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações 
urbanas compreenderá em sua estrutura básica: 
I – instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos entes 
federativos integrantes das unidades territoriais urbanas; 
II – instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil; 
III – organização pública com funções técnico-consultivas; e 
IV – sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas.  

Verifica-se que a estrutura básica proposta pelo Estatuto da Metrópole enquadra-se 

ao que foi proposto STF no âmbito da Adin 1.842. A deliberação dos assuntos de interesse 

comum é realizada por um ente colegiado, ao passo que outra entidade detém funções 

executivas, conforme explica RENATA MEIRELES:  

                                                           
13 Art. 6º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas respeitará os seguintes 
princípios: 
I – prevalência do interesse comum sobre o local; 
II – compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvolvimento urbano integrado; 
III – autonomia dos entes da Federação; 
IV – observância das peculiaridades regionais e locais; 
V – gestão democrática da cidade, consoante os arts. 43 a 45 da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001; 
VI – efetividade no uso dos recursos públicos; 
VII – busca do desenvolvimento sustentável. 
Art. 7o Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 2o da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, a governança 
interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas observará as seguintes diretrizes específicas: 
I – implantação de processo permanente e compartilhado de planejamento e de tomada de decisão quanto ao 
desenvolvimento urbano e às políticas setoriais afetas às funções públicas de interesse comum; 
II – estabelecimento de meios compartilhados de organização administrativa das funções públicas de interesse comum; 
III – estabelecimento de sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas; 
IV – execução compartilhada das funções públicas de interesse comum, mediante rateio de custos previamente pactuado 
no âmbito da estrutura de governança interfederativa; 
V – participação de representantes da sociedade civil nos processos de planejamento e de tomada de decisão, no 
acompanhamento da prestação de serviços e na realização de obras afetas às funções públicas de interesse comum; 
VI – compatibilização dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais dos entes envolvidos 
na governança interfederativa; 
VII – compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo Município à unidade territorial urbana, na 
forma da lei e dos acordos firmados no âmbito da estrutura de governança interfederativa. 
Parágrafo único. Na aplicação das diretrizes estabelecidas neste artigo, devem ser consideradas as especificidades dos 
Municípios integrantes da unidade territorial urbana quanto à população, à renda, ao território e às características 
ambientais. 
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“Em largas pinceladas, a estrutura de governança interfederativa proposta pelo Estatuto 
da Metrópole é compatível com entendimento do STF. Há como visto, um 
compartilhamento de funções de modo a evitar a concentração do poder decisório e 
executório num único ente, devendo ser observadas as peculiaridades de cada caso.”14 

Conclui-se, portanto, que para a realização de suas atividades a região 

metropolitana deverá se ater aos parâmetros fornecidos pelo STF no âmbito da 1.842 e pelo 

Estatuto da Metrópole. Notadamente, isso significa a constituição da estrutura de gestão 

associativa prevista na legislação, de modo que não se configura a predominância de um 

ente federado (notadamente os estados) sobre os demais participantes. Por evidente, 

qualquer iniciativa estadual que suprima a ação municipal será inconstitucional. 

Assim, qualquer decisão relativa aos interesses comuns e aos serviços a estes 

relacionados deve ser tomada de forma coletiva, sendo incabível qualquer imposição por 

parte do estado. 

II.2. A INTEGRAÇÃO DO SANEAMENTO NA REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA  

A região metropolitana da Baixada Santista (a “Região Metropolitana”) foi criada 

pela Lei Complementar nº 815, de 30 de julho de 1996, sob a égide da Constituição Federal 

de 1988, e compreende os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, 

Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vicente.  

A Região Metropolitana tem como órgãos o Conselho de Desenvolvimento da 

Região Metropolitana da Baixada Santista, criado pelo Decreto Estadual nº 41.361, de 27 de 

novembro de 1996, e regulado pela Lei Complementar Estadual nº 815/1996 (o 

“CONDESB”), e a Agência Metropolitana da Baixada Santista (a “AGEM”), criada pela Lei 

Complementar Estadual nº 853, de 23 de dezembro de 1998.   

                                                           
14 MEIRELES, Renata. Estatuto da Metrópole: Uma Análise Jurídica Preliminar, Revista de Direito Administrativo 
Contemporâneo 2016 REDAC vol.22 (janeiro-fevereiro 2016). 
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O CONDESB tem como funções principais a determinação das funções públicas de 

interesse comum e a proposição de critérios de compensação financeira entre municípios 

pela execução de funções ou serviços metropolitanos15.  

Por sua vez, a AGEM tem suas finalidades determinadas pelo artigo 3º da Lei 

Complementar Estadual nº 853/1998, se incumbindo de gerir as funções públicas de 

interesse comum da Baixada Santista:  

Artigo 3º - A AGEM tem por finalidade integrar a organização, o planejamento e a 
execução das funções públicas de interesse comum na Região Metropolitana da Baixada 
Santista, desenvolvendo, para tanto, as seguintes atribuições: 
I - arrecadar as receitas próprias ou as que lhe sejam delegadas ou transferidas, inclusive 
multas e tarifas relativas a serviços prestados; 
II - fiscalizar a execução das leis que dispõem sobre regiões metropolitanas e aplicar as 
respectivas sanções, no exercício do poder de polícia; 
III - estabelecer metas, pianos, programas e projetos de interesse comum, bem como 
fiscalizar e avaliar sua execução; 
IV - promover a desapropriação de bens declarados de utilidade pública, quando necessário 
á realização de atividades de interesse comum; 
V - manter atualizadas as informações estatísticas e de qualquer outra natureza, 
necessárias para o planejamento metropolitano, especialmente as de natureza físico-
territorial, demográfica, financeira, urbanística, social, cultural, ambiental, que sejam de 
relevante interesse público, bem como promover, anualmente, a sua ampla divulgação; 
VI - exercer outras atribuições que lhe sejam legalmente conferidas. 
 

Verifica-se que, apesar de anterior ao advento da Adin 1.842 e do Estatuto da 

Metrópole, a Região Metropolitana detém uma organização institucional que se assemelha 

                                                           
15 Conforme os artigos 5º e 7º da Lei Complementar Estadual nº 815/1996:  
Artigo 5º - As funções públicas de interesse comum serão definidas pelo Conselho de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana da Baixada Santista, entre os seguintes campos funcionais: 
I - planejamento e uso do solo; 
II - transporte e sistema viário regional; 
III - habitação; 
IV - saneamento básico; 
V - meio ambiente; 
VI - desenvolvimento econômico; e 
VII - atendimento social.  
Artigo 7º - O Conselho de Desenvolvimento terá, além das fixadas no artigo 13 da Lei Complementar nº 760, de 1º de 
agosto de 1994, as seguintes atribuições: 
I - propor critérios de compensação financeira aos Municípios Metropolitanos que suportem ônus decorrentes da execução 
de funções ou serviços públicos metropolitanos; 
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aos ditames agora vigentes. Não obstante, ainda devem ser realizados ajustes para a sua 

plena adequação.  

Nesse sentido, por exemplo, a Região Metropolitana ainda carece de um plano de 

desenvolvimento urbano integrado, o qual deve ser aprovado pelo conselho deliberativo da 

região metropolitana, no caso, o CONDESB, e posteriormente por lei estadual16. Da mesma 

forma, as regras de participação e gestão metropolitana, notadamente no que concerne à 

representação de cada município integrante, devem ser adequadas ao Estatuto da 

Metrópole. 

Não obstante haver alguma forma de governança regente da Região Metropolitana, 

é de se asseverar que não há qualquer forma de transferência automática e ipso juris da 

titularidade ou da incumbência da prestação dos serviços de saneamento básico à SABESP. 

Anteriormente à Adin 1842 e ao Estatuto da Metrópole, o Estado de São Paulo defendia que 

em regiões metropolitanas haveria uma transferência ipso juris de competência para o 

Estado. Contudo, com o advento de referida decisão e de referido estatuto, o entendimento 

não tem mais como prosperar, sendo sua sucumbência obrigatória. 

Como consequência, cada município, ainda que incluído em região metropolitana, 

terá o direito (e a obrigação) de participar e determinar como se dará a prestação do serviço 

de saneamento básico, podendo fazê-lo diretamente ou indiretamente por meio das 

instâncias de governança da região metropolitana, quando houver.  

Assim, a Região Metropolitana não figura enquanto poder concedente dos serviços 

de saneamento, e não há qualquer indicativo de integração plena dos serviços nos planos 

                                                           
16 Conforme o artigo 10 do Estatuto da Metrópole: Art. 10.  As regiões metropolitanas e as aglomerações 

urbanas deverão contar com plano de desenvolvimento urbano integrado, aprovado mediante lei estadual. 

(...)  

§ 4o O plano previsto no caput deste artigo será elaborado no âmbito da estrutura de governança 

interfederativa e aprovado pela instância colegiada deliberativa a que se refere o inciso II do caput do art. 8o 

desta Lei, antes do envio à respectiva assembleia legislativa estadual. 
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de desenvolvimento da Região Metropolitana elaborados até o presente momento. No 

planejamento da região, destacam-se somente os aspectos de intersecção dos serviços 

municipais, como objetivos em comum. 

Destacamos o Plano Regional Integrado De Saneamento Básico, de 2010, no qual 

somente é cogitada a formação de um consórcio público para a prestação dos serviços:  

“O que se propõe, em síntese, é a organização de sistema regional de planejamento e 
informação dos serviços de saneamento. Várias hipóteses poderiam ser desenhadas, entre 
as quais a constituição de Consórcio inter-municipal ou inter-federativo (os municípios e 
o Estado). Contudo, para o contexto da RMBS, é preciso avaliar a existência formal da 
Região Metropolitana e seus organismos existentes, entre os quais a AGEM e o 
CONDESB.” 

Por sua vez, o Plano Metropolitano de Desenvolvimento Estratégico da Baixada 

Santista, de 2014, também não traz propostas para a integração plena dos serviços de 

saneamento. O documento trata de diferentes interesses em comum da Região 

Metropolitana (Habitação, Mobilidade, Saneamento e Desenvolvimento Econômico) e em 

seus capítulos 6 (“Estratégias para o Desenvolvimento para RMBS”) e 7 (“Fortalecimento da 

Gestão Metropolitana”), somente destaca objetivos e métricas de aferição em relação ao 

setor de saneamento.  

Em conclusão, não há qualquer iniciativa para a integração da prestação dos 

serviços de saneamento na Região Metropolitana, de forma que o Município não 

manifestou por meio da governança da Região Metropolitana qualquer intenção de 

delegar ao Estado de São Paulo (e, por conseguinte, à SABESP) a prestação dos Serviços. 

Os trabalhos desenvolvidos até o presente momento tratam somente das interfaces dos 

sistemas municipais. Se houve qualquer integração até o presente momento, esta se deu em 

função da existência de um prestador único na Região Metropolitana, sem guarida no 

ordenamento jurídico.  

Dessa forma, o Município ainda detém autonomia plena para decidir sobre seu 

serviço de saneamento, devendo-se atentar para os limites (fáticos e jurídicos) impostos pela 
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sua inserção na Região Metropolitana. É dizer: o Estado de São Paulo não tem competência 

ou autoridade para impor a prestação dos serviços no âmbito municipal pela SABESP. Essa 

possibilidade somente poderia se concretizar mediante a plena adequação da Região 

Metropolitana aos ditames do Estatuto da Metrópole e, posteriormente, por uma 

deliberação do CONDESB nesse sentido, da qual participe e aquiesça o Município.  

Tal interpretação da dinâmica de funcionamento das Regiões Metropolitanas, 

contudo, não é unanime. Ainda não há consenso, jurisprudencial e na doutrina, acerca da 

extensão da autonomia dos municípios na ausência de uma política comum para o setor de 

saneamento em Regiões Metropolitanas. 

 A questão da indefinição da competência para a prestação de serviços de 

saneamento básico em municípios que integram regiões metropolitanas, na ausência de 

diploma que defina a diretriz metropolitana para organização dos serviços, foi objeto de 

discussão pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (“TJ/SP”), em sede de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (“Adin”)17, impetrada pelo Governo do Estado de São 

Paulo, e pendente de análise pelo STF. 

  A ADIn teve como objeto as Leis Municipais n.º 7.095, 7.096 e 7.102, 

publicadas em dezembro de 2012, pela Prefeitura de Guarulhos, que instituíram, 

respectivamente: (i) a Política Municipal dos Serviços Públicos de Abastecimento de água e 

do Esgotamento Sanitário no Município de Guarulhos; (ii) a contratação de parceria público-

privada, precedida de concorrência pública, para a prestação dos serviços públicos de 

transporte, tratamento e disposição final de esgotamento sanitário; e (iii) a Agência 

Reguladora dos Serviços Públicos de Saneamento do Município de Guarulhos. 

 A ADIn foi julgada procedente pelo TJ/SP, que entendeu pela 

inconstitucionalidade dos diplomas municipais, por afronta aos artigos 152, incisos II, IV e 

                                                           
17 TJSP; Ação Direta de Inconstitucionalidade 2071833-93.2013.8.26.0000; Relator Evaristo dos Santos; Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo; Data do Julgamento: 08/04/2015; Data de Registro: 06/05/2015. 



  
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3015, 5º andar | Jardim Paulistano | 01452-000 | São Paulo, SP 23 
 www.rsmc.com.br 

 

parágrafo único18; 153, caput e parágrafo 1º19; 154, caput20 e 205, caput e inciso V21, da 

Constituição Estadual de São Paulo. Tais disposições evidenciam a necessidade de 

estabelecimento de uma política metropolitana conjunta que harmonize o tratamento dado 

às funções públicas de interesse comum regional a todos os Municípios integrantes da 

Região Metropolitana, em especial o gerenciamento dos serviços de saneamento. Contudo, 

tais diretrizes pendem de normatização.  

 Em síntese, o TJ/SP asseverou que o Município de Guarulhos não seria 

competente para executar individualmente o serviço público de saneamento básico, tendo 

em vista o interesse regional da sua prestação, o que ensejaria a necessidade de submissão 

a um tratamento uniforme por todos os Municípios que compõem a Região Metropolitana 

de São Paulo (“RMSP”), na qual Guarulhos está inserido, o que derrogaria, portanto, a sua 

competência para edição de políticas públicas sobre o tema e também de adoção de modelo 

contratual conforme os interesses locais. 

                                                           
18 Constituição Estadual de São Paulo: “Artigo 152 - A organização regional do Estado tem por objetivo promover:  
(...)  
III - a utilização racional do território, dos recursos naturais, culturais e a proteção do meio ambiente, mediante o controle 
da implantação dos empreendimentos públicos e privados na região;  
(...)  
IV - a integração do planejamento e da execução de funções públicas de interesse comum aos entes públicos atuantes na 
região;” 
19 Constituição Estadual de São Paulo: “Artigo 153 - O território estadual poderá ser dividido, total ou parcialmente, 
em unidades regionais constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, mediante lei complementar, para integrar 
a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum, atendidas as respectivas 
peculiaridades. 
§ 1º - Considera-se região metropolitana o agrupamento de Municípios limítrofes que assuma destacada expressão 
nacional, em razão de elevada densidade demográfica, significativa conurbação e de funções urbanas e regionais com alto 
grau de diversidade, especialização e integração sócio-econômica, exigindo planejamento integrado e ação conjunta 
permanente dos entes públicos nela atuantes.” 
20 Constituição Estadual de São Paulo: “Artigo 154 - Visando a promover o planejamento regional, a organização e 
execução das funções públicas de interesse comum, o Estado criará, mediante lei complementar, para cada unidade 
regional, um conselho de caráter normativo e deliberativo, bem como disporá sobre a organização, a articulação, a 
coordenação e, conforme o caso, a fusão de entidades ou órgãos públicos atuantes na região, assegurada, nestes e naquele, 
a participação paritária do conjunto dos Municípios, com relação ao Estado.” 
21 Constituição Estadual: “Artigo 205 - O Estado instituirá, por lei, sistema integrado de gerenciamento dos recursos 
hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, e assegurará meios financeiros e institucionais 
para: 
(...) 
V - a celebração de convênios com os Municípios, para a gestão, por estes, das águas de interesse exclusivamente local;” 



  
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3015, 5º andar | Jardim Paulistano | 01452-000 | São Paulo, SP 24 
 www.rsmc.com.br 

 

  Entretanto, essa decisão está longe de representar um entendimento 

jurisprudencial uniforme sobre o tema. A decisão foi tomada pelo Órgão Especial do TJ/SP, 

colegiado máximo do judiciário paulista, na qual 14 dos Desembargadores do 

posicionaram-se a favor da inconstitucionalidade das Leis Municipais, enquanto 11 

divergiram de tal entendimento.  

 Nesse sentido, pertinente o posicionamento adotado pelo Desembargador 

Ademir Benedito, que entendeu pela improcedência da ADIn e a consequente 

constitucionalidade das Leis Municipais em discussão. Em seu voto, o Desembargador 

destaca a necessidade de compatibilização das diretrizes da execução dos serviços de 

saneamento em dada Região Metropolitana, o que, contudo, não implica na derrogação da 

competência legislativa municipal sobre o tema, prerrogativa prevista constitucionalmente 

pelo artigo 30, inciso I, da Carta Magna22. Em suas palavras:  

“Embora pareça que a autonomia constitucional municipal e o interesse 
regional são mutuamente excludentes, quando se lê friamente a Constituição, 
tal entendimento não pode prosperar. O que acontece na verdade é a mitigação 
da autonomia legislativa e administrativa do município em face do interesse 
comum, o que não leva à exclusão, apenas a um limite e a condicionamentos 
determinados pela Lei Complementar estadual que instituir a região 
metropolitana, que deverão ser observados pelos municípios integrantes, 
desde que não firam os interesses municipais.” 

O voto do Desembargador considerou que, ainda que se reconheça a necessidade 

de observância de um plano regionalização de prestação de serviços de saneamento pelo 

Município de Guarulhos, não é afastada a competência municipal para edição de políticas 

públicas pertinentes ao interesse público do local. 

Contudo, tendo em vista o não acatamento de tal posição pelo TJ/SP, a Prefeitura e 

a Câmara Municipal de Guarulhos interpuseram Recursos Extraordinários à decisão, cujo 

seguimento foi negado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Decisão Monocrática 

                                                           
22 CF: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;”. 
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proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski23. A Prefeitura, em sua pretensão recursal, 

alegou que o tema merece análise do STF por sua nítida repercussão geral, o que o Ministro 

entendeu não ter sido comprovado. No que se refere ao Recurso apresentado pela Câmara 

Municipal, foi negada a sua competência recursal pelo Ministro, que entendeu que esta 

pertenceria somente à Mesa da Câmara. Foram opostos embargos de declaração a tal 

decisão, que pendem de análise pelo Ministro. 

Não obstante as considerações precedentes, ainda não pode passar sem menção o 

fato de que região metropolitana de São Paulo não pode ser comparado com a Região 

Metropolitana, na medida em que a região metropolitana de São Paulo foi reestruturada por 

meio da Lei Complementar Estadual nº 1.139, de 16 de junho de 2011, adotando-se critério 

de governança compatível com aquele esquadrinhado pela Adin 1842 e pelo Estatuto da 

Metrópole, eis que permissivo da participação e da representatividade de todos os entes 

envolvidos. 

II.3. CONCLUSÕES PARCIAIS QUANTO À REGIÃO METROPOLITANA 

Em relação à Região Metropolitana da Baixada Santista, podemos concluir que:  

(i) conforme a deliberação do STF na Adin 1.842 e o Estatuto da Metrópole, a 

participação de municípios em regiões metropolitanas, por mais que 

compulsória, não extingue sua autonomia;  

(ii) a gestão das regiões metropolitanas deve se dar de forma associada, com 

representação dos interesses dos municípios e do Estado em conselho 

deliberativo;  

                                                           
23 RE 957052, Relator Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 19/09/2017, publicado em Processo Eletrônico 
DJe-216, divulgado em: 22/09/2017, publicado em: 25/09/2017. 
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(iii) quaisquer decisões em relação à interesses comuns e prestação conjunta de 

serviços públicos devem se dar em conjunto pelos participantes da região 

metropolitana, sendo incabível qualquer imposição unilateral;  

(iv) na Região Metropolitana da Baixada Santista, a gestão se dá a partir do 

CONDESB e a AGEM, porém esta ainda carece de elementos para a sua plena 

adequação ao Estatuto da Metrópole;  

(v) não há qualquer iniciativa concreta de integração formal dos serviços de 

saneamento, por mais que até o presente momento haja somente um 

prestador;  

(vi) por isso, o município de Guarujá mantém a sua autonomia para decidir 

acerca do seu serviço de saneamento, devendo se ater às necessidades da 

Região Metropolitana; e 

(vii) tal interpretação não é unanime, tendo o TJ/SP deliberado acerca da 

inconstitucionalidade de leis que autorizavam a celebração de concessão na 

região metropolitana de São Paulo, o que ainda pende de análise pelo STF. 

II.4. O CONTRATO DE PROGRAMA PROPOSTO PELA SABESP 

Em conformidade com o quanto exposto no item I deste Relatório, a precariedade 

da prestação dos Serviços no Município poderá ser resolvida por meio (i) de instituição de 

órgão ou entidade da Administração Pública municipal que se incumba da prestação em 

questão, (ii) da celebração de contrato de programa com a SABESP ou (iii) da outorga de 

concessão de serviço público. 

Seguindo a prática adotada desde a edição da Lei 11.107/2005, a SABESP propôs 

ao Município a celebração de um contrato de programa, por meio do qual o Município 

renovaria a delegação dos Serviços à SABESP pelo prazo de 30 (trinta) anos. A proposta 

apresentada reflete minuta padrão adotada pela SABESP para todos os casos em que haja a 
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prestação em regiões metropolitanas, sem qualquer particularidade específica para o 

Município. Na sequência, encontra-se descrição genérica dos principais pontos da minutas 

proposta pela SABESP para o caso vertente. 

Para os fins deste Relatório, a descrição a ser feita consistirá na comparação entre 

estrutura do contrato de programa proposto pela SABESP para o Município com a estrutura 

de um contrato de concessão de serviços públicos regido pela Lei 8.987/95. O foco principal 

de tal comparação é demonstrar a diferença de posição do Município em um caso e no outro. 

Ademais, apenas a título ilustrativo, consta do Anexo 1 ao presente Relatório, uma 

comparação entre a minuta de contrato de programa proposta pela SABESP ao Município 

com o contrato de programa celebrado entre a SABESP e o Município de São Paulo, 

demonstrando a diferença de tratamento existente em ambos os casos. 

II.4.1. PRELIMINARMENTE: A INCONSTITUCIONALIDADE DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Inobstante ser uma forma de contratação comum no mercado brasileiro e largamente 

utilizada pela SABESP em sua relação com os mais diversos municípios do Estado de São 

Paulo, não pode passar sem menção o fato de que o contrato de programa, nos moldes 

contemplados na Lei 11.107/2005, é um instrumento inconstitucional. 

Como já mencionado, o contrato de programa é um instrumento por meio do qual um 

ente federativo procede à delegação de um serviço público de sua atribuição para entidade 

integrante da Administração Pública de outro ente, sem prévia licitação. Tratar-se-ia de 

mecanismo de cooperação interfederativa. 

Ocorre, contudo, como deflui do inciso I do § 1º do artigo 13 da Lei 11.107/2005, que 

o contrato de programa nada mais é do que um instrumento análogo ao contrato de 

concessão de serviço público, mas celebrado sem prévia licitação. Essa configuração 

demonstra, ao que parece claro, um favorecimento a empresas estatais não respaldado pela 

ordem constitucional brasileira. 
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Em primeiro lugar, porque o artigo 175 da Constituição Federal expressamente 

determina que a concessão de serviço público deve ser sempre precedida de licitação, de 

forma que não há hipóteses de exceção ao dever de licitar no caso de outorga de uma 

concessão de serviço público. 

Em segundo lugar, o artigo 173, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal expressamente 

equipara as empresas estatais às empresas privadas, determinando ser vedada a criação de 

qualquer benefício ou privilégio às primeiras em detrimento das segundas. Especificamente 

no campo da prestação dos serviços públicos, essa equiparação é flagrante no texto do artigo 

17 da Lei 8.987/95. 

Diante dessas considerações, vê-se, de forma evidente, que é inconstitucional o 

disposto no artigo 13 da Lei 11.107/2005 ne medida em que cria diferenciação entre 

empresas estatais e empresas privadas não permitida pelo Texto Constitucional vigente. 

Ao se permitir que uma empresa estatal tenha acesso a um mercado em condições mais 

favorecidas que as empresas privadas, há clara desequiparação que não é abrigada pela 

Constituição Federal. 

E nem se mencione que a estrutura do contrato de programa é albergada pelo disposto 

no artigo 241 da Constituição Federal, dado que referido instrumento trata da possibilidade 

de cooperação e gestão conjunta de atividades de interesse comum, o que é muito distinto 

da simples delegação da prestação de um serviço público, como ocorre no caso do contrato 

de programa. 

Destarte, parece evidente que, embora seja prática recorrente e reiterada, a celebração 

de contratos de programa é incompatível com o regime constitucional de atuação do Estado 
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no domínio econômico e de prestação dos serviços públicos, devendo, portanto, ser 

abandonada em prol do regime competitivo contemplado na Lei 8.987/95.24 

II.4.2. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA  

A primeira grande diferença entre o contrato de programa e os contratos de 

concessão celebrados sob o regime da Lei Federal nº 8.987/1995 é que no primeiro não é 

necessária a realização de licitação. O motivo para tanto é simples; dado que é um ajuste 

entre dois entes federativos, sob o prisma da cooperação, não há necessidade de licitação, 

visto não se tratar de um contrato de natureza comercial.  

Essa é uma opção política do município, no caso. Contudo, a abdicação do 

procedimento licitatório implica, também, a abdicação da concorrência para a seleção do 

prestador do serviço. Como é cediço na legislação aplicável, os procedimentos licitatórios 

visam garantir a proposta mais vantajosa ao interesse público25.  

Ainda, pode o poder concedente, o Município, determinar qual será o critério 

utilizado para o julgamento do certame, dentre as possibilidades conferidas pelo artigo 15 

da Lei Federal nº 8.987/199526, os quais podem ser, isolada ou conjuntamente, menor tarifa, 

maior oferta e melhor técnica, por exemplo.  

                                                           
24 Relevante mencionar que esse entendimento já encontra ressonância na jurisprudência, como indicam o 
RECURSO ESPECIAL Nº 763.762 - GO (2005/0105660-7) do Superior Tribunal de Justiça, bem como a 
Apelação Cível Apelação Cível 0004772-52.2013.8.19.0064 do Estado do Rio de Janeiro. 
25 Aplica-se supletivamente à Lei Federal nº 8.987/1995 a Lei Federal nº 8.666/1993, a qual em seu artigo 3º 
dispõe que: Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
26     Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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No caso de um contrato de programa, a municipalidade não detém desta margem 

de escolha para determinar quais serão os critérios que irão selecionar a contraparte, visto 

que não há qualquer concorrência. Nesse ponto, cabe frisar que, após o procedimento 

licitação e a celebração do contrato de concessão, a concessionária fica estritamente 

vinculada aos termos de sua proposta econômica, tendo que prestar os serviços, e se ater 

aos níveis de qualidade e regularidade, por sua conta e risco, o que não se aplica ao contrato 

de programa, haja vista não haver uma fase de proposta no processo de contratação. 

II.4.3. A DELEGAÇÃO DE FUNÇÕES AO GOVERNO DO ESTADO  

A diferença mais sensível do contrato de programa em relação ao regime da Lei 

Federal nº 8.987/1995 é a instituição da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 

Estado de São Paulo enquanto entidade reguladora do certame.  

O contrato de programa proposto pela SABESP tem como pressuposto a assinatura 

de convênio de cooperação entre o município e o Estado de São Paulo e que neste houve 

delegação de poderes para a Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 

Paulo (a “ARSESP”). Ou seja, o poder regulatório do Município não seria exercido pela sua 

Administração Pública, mas, sim, pela do Estado de São Paulo. 

A delegação tem fundamento na Lei Federal nº 11.107/2005, e compreende a 

delegação das funções de regulação tarifária, controle e fiscalização dos serviços, entre 

outros aspectos. No convênio de cooperação celebrado entre o Estado de São Paulo e o 

Município de São Paulo, por exemplo, a ARSESP tem competência para aplicar sanções, 

                                                           
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado com 
o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor 
técnica; ou  
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas.  
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determinar o nível das tarifas27, verificar o cumprimento das metas, disciplinar o 

relacionamento com usuários, etc.28  

Tal dinâmica também está presente no contrato de programa proposto pela 

SABESP. Há reduzida competência do Município para dispor sobre os serviços, sendo 

transferidas todas as funções normalmente desempenhadas pelo Poder Concedente em 

contratos de concessão sob o regime da Lei Federal nº 8.987/1995 para a ARSESP, entidade 

do Governo do Estado de São Paulo.  

                                                           
27 Cláusula 28. Caberá à ARSESP autorizar as TARIFAS e homologar a tabela de PREÇOS proposta pela 
SABESP, bem como definir a estrutura tarifária, observadas as diretrizes da Lei Federal nº 11.445/07, do 
Decreto Estadual nº 41.446/96, das normas que vierem a substituí-lo, da legislação correlata e os anexos deste 
contrato. 
28 O ESTADO e o MUNICÍPIO acordam, observado o que for convencionado no Contrato, que caberá à 
ARSESP com exclusividade as funções de regulação, inclusive tarifária, controle e fiscalização dos serviços, 
incluindo os poderes necessários para: a) fixar as tarifas e proceder a seu reajuste e revisão; b) estabelecer 
cooperação com órgãos ou entidades do Estado ou do Município para o adequado exercício de suas 
competências; c) executar, em sua esfera de atribuições, as políticas e normas setoriais; d) estabelecer normas 
técnicas, recomendações e/ou procedimentos para a prestação dos serviços; e) disciplinar os contratos de 
prestação de serviços entre a SABESP e os usuários; f) padronizar o plano de contas a ser observado pela 
SABESP na escrituração de suas contas; g) cumprir e fazer cumprir a legislação, outros convênios e/ou 
contratos firmados entre as Partes; h) fixar critérios, indicadores, fórmulas, padrões e parâmetros de qualidade 
dos serviços e de desempenho SABESP, zelando por sua observância e estimulando a constante melhoria da 
qualidade, produtividade e eficiência, bem como a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 
i) fiscalizar os serviços, sendo garantido o seu acesso aos dados relativos à administração, à contabilidade e 
aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da SABESP; j) aplicar as sanções previstas em contrato ou na 
legislação pertinente; k) receber, apurar e encaminhar soluções relativas às reclamações dos usuários e da 
SABESP, que serão cientificados das providências tomadas; l) proteger os interesses e direitos dos usuários e 
impedir que haja discriminação entre eles, respeitados os direitos do ESTADO, do MUNICÍPIO e da SABESP; 
m) coibir práticas abusivas que afetem os serviços regulados; 6 n) comunicar aos órgãos competentes os fatos 
que possam configurar infração à ordem econômica, ao meio ambiente ou a direitos do consumidor; o) 
articular-se, inclusive por meio de comitês conjuntos, com órgãos e entidades competentes em matéria de 
energia, recursos hídricos, meio ambiente, saúde pública, desenvolvimento urbano, defesa do consumidor e 
defesa da concorrência, objetivando o intercâmbio eficiente de informações e o melhor desempenho de seus 
fins; p) dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre os agentes setoriais, bem como entre estes e 
os usuários, com o apoio, quando for o caso, de peritos especificamente designados; q) colaborar com a 
manutenção de sistemas de informações acerca dos serviços de saneamento básico prestados em benefício do 
MUNICÍPIO; r) aplicar as receitas decorrentes da taxa de regulação, controle e fiscalização nas atividades 
definidas neste Convênio; s) divulgar anualmente relatório detalhado das atividades realizadas e da situação 
do Saneamento Básico na Capital, indicando os objetivos e resultados alcançados; t) cumprir e fazer cumprir 
as diretrizes da legislação nacional, estadual e municipal para o saneamento básico; u) verificar o cumprimento 
das metas e dos planos de saneamento por parte da SABESP. 
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Por exemplo, se o Município verificar alguma desconformidade na prestação dos 

serviços, não terá nenhuma competência para tratar do assunto. Conforme a Clausula 19, 

alínea “d”, da minuta proposta, o Município poderá somente comunicar a desconformidade 

à ARSESP:  

Cláusula 19. O ESTADO e o MUNICÍPIO, sem prejuízo de outros direitos e obrigações 
estabelecidos neste CONTRATO, na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e no CONVÊNIO, 
para fins das atividades decorrentes da prestação dos SERVIÇOS, obrigam-se a: (...)  

d) comunicar formalmente à ARSESP a ocorrência da prestação dos serviços pela 
SABESP em desconformidade com este CONTRATO e solicitar a adoção das 
medidas administrativas cabíveis; 

Em outro ponto, o acompanhamento do desempenho da concessão é realizado 

exclusivamente pela ARSESP, conforme a Clausula 43 do contrato de programa29. A 

evolução dos investimentos e do nível dos serviços somente pode ser auferida pelo 

Município somente a partir dos relatórios produzidos pela ARSESP30.  

Destarte, do exposto, pode-se concluir que a assinatura do contrato de programa, 

nos termos propostos pela minuta padrão, por mais que prevista em lei, implica sensível 

redução do poder de ingerência do Município sobre os serviços de saneamento.  

II.4.4. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE INVESTIMENTOS  

O contrato de programa distancia-se do regime da Lei Federal nº 8.987/1995 em 

relação à obrigatoriedade de investimentos por parte da concessionária. Isso se deve, 

fundamentalmente, à redação da minuta proposta, que não traz a obrigação de 

                                                           
29 Cláusula 43. Este CONTRATO será avaliado pela ARSESP por meio de indicadores, definidos no Anexo VII 
(Indicadores de Desempenho), capazes de verificar o cumprimento das metas definidas no Anexo I (Metas e 
área atendível). Parágrafo Único. A avaliação da qualidade dos SERVIÇOS pela ARSESP deverá envolver a 
análise da percepção dos usuários, no que se refere aos atributos dos SERVIÇOS, devendo o seu resultado ser 
levado ao conhecimento do MUNICÍPIO e do ESTADO. 
30 Cláusula 36. Caberá ao GRUPO GESTOR o acompanhamento da evolução dos investimentos ordinários e 
extraordinários, bem como sua amortização, incluindo: 
a) acompanhar a evolução dos investimentos ordinários e extraordinários, conforme os relatórios emitidos 
pela ARSESP; 
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investimentos de forma explícita e da previsão de uma série de hipóteses nas quais a 

SABESP estaria escusada de realizar os investimentos demandados. 

Quanto ao primeiro ponto, o contrato de programa não vincula a SABESP a uma 

margem mínima de investimentos que deverão ser realizados nos serviços prestados, ao 

longo da relação contratual. De maneira diferente dispõe o Cláusula 35 do Contrato de 

Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, 

celebrado entre o Estado de São Paulo, o Município de São Paulo e SABESP, constante do 

ANEXO I, conforme a qual a SABESP está vinculada a destinar o equivalente a 13% da receita 

bruta que obteve no Município aos serviços prestados:  

Cláusula 35. A. SABESP deverá: (...) 

b)  investir nos SERVIÇOS no mínimo, o equivalente a 13% (treze por cento) da receita 

bruta obtida na Capital, sem prejuízo de que esse percentual seja revisado para mais ou 

vara menos, a fim de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO; 

 No tocante ao segundo ponto, os investimentos a serem realizados pela 

SABESP, no contrato de programa, estão dispostos, principalmente, no Plano de 

Investimentos. Contudo, o Contrato flexibiliza a vinculação da SABESP ao Plano, ao trazer 

hipóteses nas quais estaria autorizada a diminuir o volume de investimentos previstos 

contratualmente. Isso ocorre, porque ao Plano é conferido caráter meramente indicativo, 

conforme a Cláusula 5, § 2º, abaixo: 

Cláusula 5. Os planos de investimentos a serem apresentados pela SABESP ao longo da 

execução do CONTRATO refletem o quanto disposto no ANEXO I (Metas e área 

atendível), com vistas à: (...) 

§2° Sem prejuízo do atendimento aos objetivos e metas contratuais, os investimentos 

constantes dos anexos deste CONTRATO são de caráter indicativo e seus valores podem 

sofrer alterações para mais ou para menos em função de diversos aspectos como, por 

exemplo, mudanças tecnológicas, ganhos de eficiência, contratações por valores diversos 

dos previstos, detalhamento dos projetos técnicos e crescimento populacional e de 

demanda diversos daqueles inicialmente previstos, entre outros. 
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 Assim, eventuais alterações no Plano de Investimentos poderão ser realizadas 

unilateralmente pela SABESP, em virtude de eventos que, para além de não estarem 

definidos exaustivamente no Contrato, que apresenta rol meramente exemplificativo, 

apresentam conteúdo vago e impreciso. Isso é diametralmente oposto ao regime constante 

da Lei 8.987/95, segundo o qual a concessionária é estritamente obrigada a realizar os 

investimentos programados, sob pena de perda de remuneração em razão da alteração das 

condições contratuais (artigo 10 da Lei 8.987/95). 

Dessa forma, não há como determinar, pelo contrato de programa em si, o volume 

de investimentos que deverão ser destinados aos serviços pela SABESP. Estará poderá 

destinar a quantidade que considerar apta para a realização das metas e do nível dos 

serviços, tendo ampla discricionariedade para o seu manejo.  

II.4.5. IMPACTOS DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA SOBRE OS SERVIÇOS  

O contrato de programa toma como pressuposto que os serviços são prestados em 

região metropolitana, como a Baixada Santista, e exclusivamente pela SABESP, de modo 

que o município sofrerá impactos quanto à ingerência nos serviços e dos investimentos a 

serem realizados pela SABESP.  

A cláusula 4 do contrato de programa proposto prevê que cabe exclusivamente ao 

Estado a integração metropolitana, sendo que este irá definir investimentos em diversas 

áreas, confira-se:  

§1º A responsabilidade pela integração metropolitana do saneamento ficará a cargo do 
ESTADO e incluirá a definição sobre os investimentos nos sistemas de captação, adução 
e produção de água e nos sistemas para o tratamento e disposição final de esgotos 
sanitários;  

Ou seja, o Estado, sozinho, irá determinar a realização de relevantes investimentos 

em relação aos serviços. Ainda, em função de tais investimentos, poderá ser alterado o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, vide o parágrafo 2º da mesma cláusula:  
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§2º Além dos investimentos e despesas de interesse exclusivo do MUNICÍPIO, a 
ARSESP deverá considerar os investimentos e despesas previstos no §1º acima para fins 
de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO; 

Em outro ponto, o contrato de programa dispõe que a realização dos investimentos 

relativos ao contrato está diretamente vinculada à prestação dos serviços nos demais 

municípios da Região Metropolitana. A cláusula 7 do ajuste dispõe, por exemplo, que parte 

dos investimentos somente será realizada se o equilíbrio econômico-financeiro da prestação 

regionalizada for mantido:  

Cláusula 7. As PARTES reconhecem que parte dos investimentos previstos no 
ANEXO II (Plano de Investimentos) apenas poderá ser realizada pela SABESP se 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro da prestação regionalizada e se o 
ESTADO e o MUNICÍPIO executarem seus planos de habitação, além de providenciarem 
o cumprimento do quanto indicado no ANEXO X (Estratégia de Compatibilização dos 
Investimentos) 

Desse modo, a manutenção dos investimentos no Município está diretamente 

vinculada aos serviços em outros municípios, que serão regidos por contratos de programa 

sem qualquer ingerência por parte do município. Pode-se cogitar, por exemplo, situação em 

que o contrato de programa de um município está em desequilíbrio econômico-financeiro 

e, por isso, são prejudicados os investimentos nos demais municípios da região 

metropolitana.  

Nesse sentido, não pode passar sem menção que a estrutura adotada pelo contrato 

de programa proposto pela SABESP alija o Município da elaboração e da implementação 

de políticas públicas de melhoria, expansão e universalização dos serviços de saneamento 

básico. Segundo a estrutura contemplada no documento proposto, os investimentos a serem 

realizados ficam sujeitos a programas e políticas instituídas para toda a Região 

Metropolitana, de forma costumeiramente centralizada, o que retira considerável 

importância do Município na disciplina da forma como os serviços de saneamento serão 

prestados. 
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A prestação regionalizada dos serviços impactará, também, as tarifas a serem pagas 

pelos usuários no Município. A Cláusula 33, alínea l, do contrato de programa dispõe que a 

ARSESP, quando da revisão da tarifa, deverá considerar “a manutenção das condições de 

viabilidade da prestação regionalizada”. Isto é, para a realização de investimentos em outros 

municípios da região metropolitana, a tarifa no município poderá ser majorada.  

Em conclusão, são evidentes os impactos que a prestação regionalizada dos serviços 

pela SABESP terá sobre o Município, podendo ter efeitos sobre o nível de investimentos e 

as tarifas adotadas. Tais previsões não têm qualquer paralelo no regime da lei Federal nº 

8.987/1995. Serviços sob o regime de concessão comum em toda uma região metropolitana 

somente podem ser prestados quando há formação de um consórcio público, figurando 

somente um poder concedente, e não vários contratos. E isso, por evidente, apenas acontece 

com o acordo entre todos os municípios participantes. 

No caso vertente, a forma como está estruturado o contrato de programa proposto 

pela SABESP faz com que o Município abra mão de uma série de prerrogativas (ou deveres) 

inerentes ao regime da concessão de serviço público nos quadrantes da Lei 8.987/95, como 

a prerrogativa de fixar uma política tarifária, bem como de determinar as obrigações da 

concessionária em relação às finalidades precípuas de serviço público, como 

universalização, atualidade, cordialidade e qualidade.  

II.4.6. OBRIGAÇÕES EXORBITANTES POR PARTE DO MUNICÍPIO 

Por fim, pode-se apontar obrigações por parte do Município que podem ser 

consideradas exorbitantes sob o regime das concessões comuns.  

Como exemplo, pode-se apontar para a previsão, na Clausula 19 do contrato de 

programa, de isenção de todos os tributos e preços públicos incidentes sobre áreas 

operacionais e instalações:  

m) conceder, mediante Lei, isenção de todos os tributos incidentes nas áreas e instalações 
operacionais existentes à data da celebração do CONTRATO, que será extensível àquelas 
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criadas durante sua vigência, e também de preços públicos relacionados ao uso de vias 
públicas, espaço aéreo e subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens municipais necessários 
à execução dos serviços; 

De outro bordo, são especialmente díspares obrigações da municipalidade 

relativamente à constituição de garantia para a SABESP. É comum o Poder Concedente 

vincular recursos para constituição de garantia em favor das concessionárias. Contudo, o 

contrato de programa prevê que todos os recursos repassados ao município oriundos do 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), conforme o artigo 158 da 

Constituição Federal, devem ser dados em garantia:  

Cláusula 24. De comum acordo e nos termos da Lei Complementar Municipal nº. 
XXXXXX, as PARTES estabelecem que a quota parte recebida pelo Município do 
Imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações – ICMS a que 
se refere o Artigo 158, inciso IV e inciso II do seu parágrafo único da Constituição Federal 
é dada como garantia de pagamento das faturas dos órgãos da administração direta, 
fundações e autarquias do MUNICÍPIO. 

É inquestionável a importância dos recursos para as finanças do município que, a 

partir do ajuste, poderão ser parcialmente comprometidas.  

Por fim, pode-se apontar como diferença fundamental em relação aos contratos de 

concessão o fato de que as determinações administrativas ou judiciais serão incorporadas à 

tarifa a ser paga pelos usuários, conforme a Clausula 40, alínea b, do contrato de programa:  

Cláusula 40. Comporão parcela tarifária a ser aplicada localmente: (...) 

b) as exigências que venham a ser impostas pelo MUNICÍPIO ou quaisquer 
outras autoridades administrativas ou ainda por decisões judiciais que alterem 
o equilíbrio original deste CONTRATO, no âmbito local. 

Tal cláusula permite que quaisquer determinações por parte do Município, sejam 

relacionadas ao contrato em si, ou de outra natureza, poderão impactar o contrato e ser 

inseridas no cálculo da tarifa. Nesse ponto, a SABESP terá risco mínimo na prestação dos 

serviços, podendo inserir na tarifa custos que, normalmente, seriam absorvidos pela 

concessionária, sob o regime da Lei Federal nº 8.987/1995. Inclusive, trata-se de revisão da 
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própria noção de responsabilidade objetiva dos concessionários de serviço público 

contemplada no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 

IV.4.7. CONCLUSÕES PARCIAIS  

A partir do exposto, conclui-se que o contrato de programa, nos termos 

apresentados em sua minuta, distancia-se consideravelmente do regime da Lei Federal nº 

8.987/1995 para as concessões comuns, em especial quanto a:  

(i) sua inconstitucionalidade, na medida em que deflagra afastamento indevido 

do dever de licitar, bem como privilégio ilícito das empresas estatais em 

detrimento das empresas privadas; 

(ii) ausência de licitação, prevenindo a escolha da proposta mais vantajosa;  

(iii) ampla delegação de poderes à ARSESP, reduzindo consideravelmente a 

ingerência do Município sobre os serviços;  

(iv) hipóteses de ausência de investimento por parte da SABESP; 

(v) impacto da prestação regionalizada dos serviços pela SABESP nos 

investimentos, tarifa e nível dos serviços; e  

(vi) existência de obrigações exorbitantes por parte do Município não usuais em 

concessões comuns. 

III. 

A REVERSIBILIDADE DE BENS EM CONCESSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Os bens reversíveis de uma concessão de serviço público podem ser entendidos, em 

síntese, como aqueles que são essenciais para a continuidade da prestação de tais serviços, 

e que, portanto, se mantêm vinculados aos serviços independentemente do advento do 
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término contratual. A essencialidade e a afetação do bem à atividade são as características 

determinantes para que seja considerado como bem reversível.  

Nessa concepção, concessionárias de serviços públicos detêm tanto bem 

reversíveis, afetos aos serviços, quanto bens não reversíveis, de caráter meramente 

patrimonial e que não impactam diretamente o serviço. Conforme elucida FLORIANO 

PEIXOTO DE AZEVEDO MARQUES NETO:  

“(..) nos ativos de uma concessionária de serviço público existem bens 
reversíveis e bens não reversíveis. Na medida em que nada veda que a 
concessionária possua acervo patrimonial composto de bens outros que não os 
imprescindíveis à prestação do serviço delegado, certo está que ela poderá 
adquirir e mesmo alienar bens que não sejam atingidos pelo vínculo da 
reversibilidade. Existem, portanto, no patrimônio de uma concessionária bens 
privados que poderíamos designar de afetos ao serviço concedido (bens 
vinculados à prestação deste, porquanto a ela essenciais e imprescindíveis) e 
bens de ‘natureza dominical’ (ou seja, bens de caráter meramente patrimonial, 
sem os quais o serviço segue sendo prestado sem qualquer mitigação de 
qualidade ou risco à continuidade).”31 

A Lei Federal nº 8.987/1995, que rege as concessões de serviços públicos, 

determina que o edital de licitação deverá indicar (i) os bens reversíveis da concessão, (ii) 

suas características e (iii) as condições em que estes serão postos à disposição, no caso de 

extinção de concessão anterior32. Da mesma forma, o contrato de concessão deve 

necessariamente dispor sobre os bens reversíveis33. Quando da extinção da concessão, os 

bens reversíveis, naturalmente, revertem ao Poder Concedente, que é autorizado a os 

utilizar a partir da assunção dos serviços34.  

                                                           
31 Bens Reversíveis nas Concessões do Setor de Telecomunicações. Revista de Direito Público da Economia - RDPE 
Belo Horizonte, n. 8, ano 2 Outubro/Dezembro 2004. 
32 Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que couber, os critérios e as normas 
gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, especialmente: (...)  
X - a indicação dos bens reversíveis; 
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à disposição, nos casos em que houver 
sido extinta a concessão anterior; 
33 Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: (...)  
X - aos bens reversíveis; 
34 Art. 35. Extingue-se a concessão por: (..)  
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A reversão dos bens nos casos de extinção de instrumento prévio de delegação 

implica o pagamento de indenização à antiga Concessionária, relativa às parcelas de 

investimentos em bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, nos termos do 

artigo 36 da Lei Federal nº 8.987/1995:  

 Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a 
indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.  

Neste ponto, a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes do 

Saneamento Básico no Brasil, determina que nas concessões de saneamento básico os 

investimentos reversíveis constituem créditos perante o Poder Concedente:  

Art. 42.  Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores 
constituirão créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a 
exploração dos serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais 
e, quando for o caso, observada a legislação pertinente às sociedades por ações. 

Mais adiante, o parágrafo terceiro do mesmo dispositivo inclusive autoriza que os 

créditos detidos pela concessionária em face do Poder Concedente, relativos a investimentos 

devidamente certificados, possam constituir garantia de empréstimos tomados pelas 

concessionárias para realização de investimentos no âmbito do contrato. 35 

A existência de crédito da antiga concessionária perante o Poder Concedente, 

contudo, não deve prejudicar a prestação dos serviços de qualquer maneira. Não há nos 

dispositivos legais aplicáveis qualquer menção à obrigatoriedade de indenização prévia, de 

modo que esta pode ocorrer após a assunção dos serviços por outra concessionária, ou pelo 

                                                           
§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao 
concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.  
§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos levantamentos, 
avaliações e liquidações necessários. 
§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder concedente, de todos os bens 
reversíveis. 
35 Nesse sentido, confira-se: 
§ 3o Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia de empréstimos aos 
delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. 



  
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3015, 5º andar | Jardim Paulistano | 01452-000 | São Paulo, SP 41 
 www.rsmc.com.br 

 

próprio Poder Público, não sendo prejudicada a continuidade do serviço. O Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou em algumas ocasiões em tal sentido36:  

“ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO. REVERSÃO DOS BENS UTILIZADOS PELA 
CONCESSIONÁRIA. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESCABIMENTO. 
1. Extinto o contrato de concessão por decurso do prazo de vigência, cabe ao 
Poder Público a retomada imediata da prestação do serviço, até a realização 
de nova licitação, a fim de assegurar a plena observância do princípio da 
continuidade do serviço público. Não está condicionado o termo final do 
contrato ao pagamento prévio de eventual indenização referente a 
bens reversíveis que, se for devida, tem de ser garantida nas vias 
ordinárias. Precedentes do STJ. 
 (REsp 1314050/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 06/12/2012, DJe 19/12/2012.) 

 

Ao abordar tema afeto à extinção de contratos de concessão de serviços de 

saneamento básico, celebrados entre municípios paulistas e a SABESP, o Tribunal de Justiça 

de São Paulo manteve entendimento semelhante ao do STJ. Confira-se37:  

“CONTRATO DE CONCESSÃO. SABESP. Exploração dos serviços de 
abastecimento de água, coleta e destino final de esgotos sanitários. Término 
do prazo da concessão. Assunção do serviço pelo Poder Concedente. 
Possibilidade. Art. 35, § 2º, da Lei 8.987/95. Eventual direito de indenização 
deve ser buscado em ação própria. Precedentes do C. STJ. (...)  
O art. 36 da Lei de Concessão não determina que a retomada dos 
serviços se dará apenas após prévio pagamento de indenização. 
Equivocada a interpretação dada pela apelante ao dispositivo, que assegura 
tão somente o direito de “indenização das parcelas dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que 
tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade 
do serviço concedido.  

                                                           
36 No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1197430/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
Turma, DJe 02/12/2010, REsp 1059137/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 29/10/2008, 
AgRg na SS 1307/PR, Rel. Ministro Edson Vidigal, Corte Especial, DJ 06/12/2004. 
37 No mesmo sentido: TJSP, Apelação 0010839-23.2009.8.26.0082, Rel. Oscild de Lima Júnior, 11ª Câmara de 
Direito Público; julgado em 14/05/2013, Dje 29/05/2013), TJSP, Apelação 9105602-46.2008.8.26.0000, Rel. 
Nogueira Diefenthaler, 7ª Câmara de Direito Público, julgado em 28/02/2011, Dje 16/03/2011, TJSP,  Agravo 
de Instrumento 0010714-73.2010.8.26.0000, Rel. Maria Laura Tavares, 11ª Câmara de Direito Público, julgado 
em 12/04/2010, Dje 20/04/2010. 
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Portanto, caberá à SABESP, se o caso, postular, por vias próprias, a 
reparação de eventuais prejuízos ocasionados pela assunção dos 
serviços.” 
(TJSP; Apelação 0003294-28.2011.8.26.0664, Rel. Paulo Galizia, 10ª 
Câmara de Direito Público, julgado em 04/03/2013, Dje 05/03/2013. 
Destaques nossos) 
 

O cálculo da indenização devida à antiga concessionária, bem como a sua forma 

de pagamento deverão estar previstos no correspondente Contrato de Concessão, sendo 

cláusula essencial do mesmo38. Embora o pagamento de indenização pelos investimentos 

não amortizados não constitua impeditivo para a retomada dos serviços pelo Poder 

Concedente ou mesmo para sua atribuição a nova concessionária – o que, inclusive, ressai 

dos julgados acima transcritos -, é certo que uma forma válida de equacionar o problema 

consiste na utilização dos valores de outorga devidos pela nova Concessionária para esse 

propósito. Ou seja, utiliza-se a totalidade ou parte dos valores da outorga devida para 

pagamento da indenização à antiga Concessionária pelos investimentos ainda não 

amortizados.  

Ainda em vista do entendimento jurisprudencial acima exposto de que a 

indenização não precisa ser prévia, é possível se prever em edital de licitação e no respectivo 

contrato, por exemplo, que a outorga será paga gradualmente. É comum em contratos de 

concessão, por exemplo, que se prevejam valores de outorga inicial e outros anuais, ou com 

outra periodicidade.  

Desse modo, a forma como será efetuada a indenização pelos investimentos em 

bens reversíveis fica a critério do Poder Concedente, podendo o valor devido a título de 

outorga pela nova Concessionária fazer frente a tais valores, respeitadas as disposições do 

                                                           
38 Conforme o artigo 23, XI, da Lei Federal nº 8.987/1995: Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão 
as relativas: (...)      XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à concessionária, 
quando for o caso; 
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antigo contrato de concessão, exatamente como permitido pelo § 6º do artigo 42 da Lei 

8.987/95.39 

Nesse trilhar, apenas deve-se frisar que não há qualquer correlação entre a outorga 

de nova concessão e o pagamento de indenização à antiga concessionária (no caso, a 

SABESP). Isso ocorre, pois, como é cediço na jurisprudência, a indenização devida (caso 

haja) deve ser discutida em sede de ação própria, com base nas demonstrações financeiras 

da concessionária e sua contabilização em bens reversíveis em balanço patrimonial 

referente à área de concessão específica em que se dá a discussão. A possibilidade de 

utilização de recursos de ônus de outorga para pagamento da respectiva indenização é 

apenas uma dentre várias cabíveis. 

IV. 

O FORNECIMENTO DE ÁGUA POR ATACADO PELA SABESP 

A Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, dispõe em seu artigo 12 que as atividades ditas interdependentes deverão 

ser reguladas por meio de contrato. Confira-se:  

Art. 12.  Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um 
prestador execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas 
deverá ser regulada por contrato e haverá entidade única encarregada das 
funções de regulação e de fiscalização. 
 

Ainda da leitura do dispositivo é de se notar que, além de a relação entre as partes 

no âmbito de uma atividade interdependente dever ser equacionada por instrumento 

                                                           
39 Dispõe a norma em comento (in verbis): “Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à 
entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto 
no art. 43 desta Lei. (...)  
§ 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, mediante garantia real, por meio 
de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações 
relacionadas à prestação dos serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou 
originários de operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, 
com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão.  
§ 6o Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5o deste artigo ser paga mediante receitas de 
novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.” (grifos nossos) 
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contratual, deverá tal instrumento ser regulado e fiscalizado por um mesmo ente regulador. 

Em síntese, o racional do dispositivo consiste em permitir que quaisquer questões advindas 

dessa relação – como, por exemplo, impactos gerados por reajustes e revisões tarifários, 

questões advindas de inadimplemento de usuários, perdas físicas etc. – sejam fiscalizadas 

por um único órgão regulador, de modo a evitar ineficiências, sobreposições e divergências 

que adviriam da regulação por dois órgãos distintos. 

É nesse sentido o teor do § 1º do dispositivo, que dispõe sobre o conteúdo mínimo 

a ser disciplinado pela entidade reguladora, conforme se depreende abaixo: 

§1º A entidade de regulação definirá, pelo menos: 
I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos 
serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 
II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 
pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 
prestadores envolvidos; 
III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes 
prestadores dos serviços; 
IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento 
dos usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for 
o caso; 
V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de 
um Município. 
 

 O fornecimento de água por atacado para Município ou empresa delegatária 

constitui uma espécie de atividade interdependente, eis que a prestação dos serviços 

públicos de saneamento não prescinde da água, seu insumo básico. Na verdade, a obtenção 

de água junto a suas fontes naturais e a sua distribuição a consumidores constituem parcelas 

de um mesmo serviço público.  

No entanto, é comum que entidades distintas executem as atividades, vide a 

obtenção de água pela SABESP e distribuição pelos Municípios ou concessionárias.  Por isso, 

uma das inspirações do artigo 12 da lei de saneamento foi justamente as querelas 

envolvendo Municípios e empresas estaduais de saneamento em volta do alto índice de 
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inadimplemento na compra de água por atacado, conforme se verifica da Exposição de 

Motivos nº 07/2005 do Ministério das Cidades, que consignou:  

“Nas regiões metropolitanas de São Paulo e Rio de Janeiro, há diversos 
conflitos entre Municípios e empresas estaduais nos quais se debate a 
possibilidade de a empresa estadual prestar os serviços sem contrato com o 
Município e o direito deste ente regular os serviços. 
Há também conflitos nos Municípios onde o prestador é municipal e 
depende, em maior ou menor grau, de serviços prestados por empresas 
estaduais de saneamento. Os conflitos dizem respeito, geralmente, ao 
valor e à inadimplência no pagamento das tarifas dos serviços 
prestados pelas empresas estaduais. Saliente-se que a relação entre as 
empresas estaduais e os prestadores municipais ocorre sem nenhuma 
espécie de regulação ou de contrato. 
Ambas as espécies de conflito colocam em risco o equilíbrio econômico e 
financeiro da prestação dos serviços e inibem investimentos públicos e 
privados.” 
 

Anteriormente à promulgação da lei, não havia previsão de instrumento para 

regular essas relações, apesar da existência de diversas relações de interdependência entre 

os agentes do setor. Com o advento da Lei de Saneamento, portanto, surge o que se 

convencionou chamar de contrato de interdependência.    

Voltando ao artigo 12 da Lei de Saneamento, é de se destacar que o § 2º de referido 

dispositivo disciplina o conteúdo mínimo que referidos contratos deverão abarcar. Vejamos: 

“2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere 
o caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 
I - as atividades ou insumos contratados; 
II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às 
atividades ou insumos; 
III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 
investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação; 
IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 
operacional das atividades; 
V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros 
preços públicos aplicáveis ao contrato; 
VI - as condições e garantias de pagamento; 
VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação; 



  
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3015, 5º andar | Jardim Paulistano | 01452-000 | São Paulo, SP 46 
 www.rsmc.com.br 

 

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão 
administrativas unilaterais; 
IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; 
X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e 
fiscalização das atividades ou insumos contratados. 
 

 Em vista do conteúdo mínimo imposto pela Lei de Saneamento, bem como 

pela regulação exercida por entidade reguladora, os contratos interdependentes, por mais 

que celebrados entre partes privadas, sofrem forte intervenção estatal. É dizer: as partes não 

são inteiramente livres para negociar os contratos, devendo acatar o disposto na Lei de 

Saneamento e as determinações da entidade reguladora.  

Os contratos interdependentes, portanto, podem ser classificados como contratos 

regulamentados ou coativos. Ou seja, são contratos de natureza privada, celebrados em 

ambiente regulado, com forte incidência de regulamentação estatal. Nesse ponto, são 

especialmente relevantes os comentários de ALEXANDRE SANTOS DE ARAGÃO, que, ao 

comentar sobre a natureza de contratos de compartilhamento de infraestrutura, discorre 

sobre a natureza dos contratos privados firmados no âmbito de setores fortemente 

regulados:  

”Há décadas o Direito Administrativo vem, através de limitações 
administrativas à liberdade contratual, incidindo sobre ajustes privados 
especialmente sensíveis para a coletividade: tabela preços, fixa clausulas 
necessárias, veda outras, determina a venda de produtos essenciais, obriga a 
venda de participações societárias, de marcas, estabelece regulamentos de 
serviço que se incorporam aos contratos entre usuários e concessionárias de 
serviço público etc.  
O compartilhamento [de infraestrutura] tem, portanto, natureza de contrato 
privado, mas não, evidentemente, de um contrato privado oitocentista, 
calcado na liberdade da vontade, no princípio da relatividade e no caráter 
essencialmente privatístico. Há uma limitação administrativa da liberdade de 
contratar: trata-se, se incumbente e entrante chegarem a um acordo, de um 
contrato regulamentado (com clausulas predeterminadas coercitivamente) e 
autorizado (sujeito à prévia aprovação da Administração Pública); e, caso o 
contrato seja fixado diretamente pela autoridade reguladora diante do impasse 
nas negociações das partes, de um contrato forçado. (...)  
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Pela legislação tais contratos [de compartilhamento de infraestrutura] têm 
muitos dos seus elementos essenciais estabelecidos por lei ou regulamento, 
sendo inderrogáveis pelo acordo das partes, sendo ainda o contrato sujeito à 
prévia homologação da autoridade regulador, o que os caracteriza, portanto, 
nesse primeiro momento (em que o acordo das partes ainda não foi 
descartado), como contratos regulamentados e autorizados. (...) 
Mas, se as partes não chegarem a um acordo, a relação contratual será, com 
base na lei, imposta pela Administração Pública, (...) com o que, se chegarmos 
a esse segundo momento, estaremos diante de contratos coativos, e não mais 
apenas autorizados”40 
 

Em relação à SABESP, suas atividades são reguladas pela ARSESP, à qual compete 

exatamente regular as relações interdependentes previstas no artigo 12 da Lei de 

Saneamento, conforme se verifica do artigo 10 da Lei Estadual Complementar nº 1.025/2007, 

que a criou:  

Artigo 10 - Quanto aos serviços públicos de saneamento básico de titularidade 
estadual, compete ainda à ARSESP, respeitadas as competências e 
prerrogativas federais e municipais: 
V - homologar, fiscalizar e regular, inclusive sobre questões tarifárias, os 
contratos de prestação de serviços de fornecimento de água no 
atacado ou de tratamento de esgoto celebrados entre o prestador estadual e 
outro prestador, nos termos do artigo 12 da Lei federal nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007. 
 

Portanto, os preços praticados pela SABESP para a venda de água no atacado são 

regulados e fiscalizados pela ARSESP, de modo que a SABESP não detém liberdade plena 

para determinar livremente seus preços. Ou seja, mesmo que esteja em situação favorável 

frente a uma distribuidora, não poderá arbitrar os preços livremente.  

Na verdade, o pagamento pela água fornecida por atacado será feito na 

modalidade de tarifa (preço público). Mesmo antes da criação da ARSESP e do advento da 

                                                           
40 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Direito dos Serviços Públicos. 3º ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2013, p. 449-
452 
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Lei do Saneamento, assim já determinava o Decreto Estadual nº 41.446/199641, em seus 

artigos 9º e 28: 

Artigo 9º As tarifas de fornecimento de água por atacado, água não 
tratada, e água reciclada, serão estabelecidas na forma prevista no artigo 28 
do Regulamento, de forma a garantir plenamente a cobertura adequada de 
todos os custos dos serviços. 
§ 1º A SABESP poderá, a seu critério, fixar tarifas em contrato. 
§ 2º Para a formação da tarifa serão considerados todos os custos incorridos 
pela SABESP cumulativamente. 
Artigo 28. Os valores das tarifas dos serviços de água e/ou esgoto, bem 
como de outros serviços aplicados pela SABESP, serão divulgados através de 
comunicado publicado na Imprensa Oficial. 
Parágrafo único. Os preços dos serviços executados pela SABESP estarão à 
disposição dos usuários em suas dependências. 

Nesse ponto, JOSÉ AFONSO DA SILVA elucida a sistemática de remuneração do 

fornecimento em parecer expedido por solicitação da própria SABESP: 

“Mas, se o Município não dispõe de águas próprias, terá que desapropriar 
águas particulares ou comuns, geralmente insuficientes, ou deverá obter 
águas públicas estaduais ou federais (Constituição Federal, arts. 49,11 e 59), 
mediante autorização. Fora daí, o outro meio de ele conseguir águas, para 
distribuição à população por si ou entidade sua, consiste precisamente em 
adquiri-la por atacado, mediante contrato com entidade estadual que já 
possua, ou venha a possuir, captação, reservatório e outras instalações 
adequadas ao fornecimento, com as consequências jurídicas próprias de 
relação entre fornecedor e usuário de serviço público, sujeita a cláusulas 
regulamentares, dentre elas as que disciplinam o regime tarifário, mutável por 
natureza. (...) o único meio admissível para a retribuição do fornecimento de 
água atacado é o tarifário.”42 
 

Nesse ponto, a ARSESP arbitra os preços de venda de água por atacado pela 

SABESP a municípios como Guarulhos, Mauá, Mogi das Cruzes, Santo André e São Caetano 

                                                           
41 No mesmo sentido, determina o artigo 29 da Lei do Saneamento: Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento 
básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela 
cobrança dos serviços: 
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que 
poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente; 
42 DA SILVA, José Afonso. Serviço Estadual de Água – Tarifas – Orçamento. São Paulo, 26 de junho de 1981. Página 
282. 
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do Sul, todos na Região Metropolitana de São Paulo e dependentes do fornecimento de água 

pela SABESP.  

A metodologia consiste em determinar preços teto a serem cobrados pela SABESP, 

conforme se verifica da Deliberação ARSESP nº 753, que reajustou os preços para o ano de 

2017 e determinou nova revisão em abril de 2018:  

Art. 2º. (...)  
§1º - Os valores constantes dos anexos constituem tarifas-teto, devendo 
eventuais descontos preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
e a isonomia entre os usuários, abrangendo todos os integrantes da mesma 
categoria, salvo na hipótese do parágrafo 2º. (...) 
§3º - As tarifas praticadas em valor inferior às tarifas-teto fixadas 
caracterizam-se como liberalidade e não poderão onerar os demais usuários 
nem gerar compensações futuras a favor da SABESP.  
§4º - As tarifas praticadas em valor inferior às tarifas-teto fixadas ficam 
sujeitas à verificação da Agência Reguladora, que poderá solicitar as planilhas 
para análise dos custos dos serviços. 
 

Em relação aos municípios da Região Metropolitana de São Paulo, o anexo 5 a 

Deliberação ARSESP nº 753/2017 determinou os preços teto dos contratos de fornecimento 

de água por atacado, como segue:  
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Não obstante, o fornecimento de água por atacado pela SABESP é objeto de análise 

pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (o “CADE”), no âmbito do Inquérito 

Administrativo nº 08700.011091/2015-18, a partir de denúncia protocolada pelo Serviço 

Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André.  

Após manifestações de distribuidoras municipais, a SABESP e a ARSESP, os 

órgãos técnicos do CADE concluíram pela inexistência de discriminação ou abuso de 

posição econômica por parte da SABESP, exatamente pela determinação dos preços pela 

ARSESP, confira-se:  

“Restou demonstrado pelos dados obtidos na instrução deste Inquérito 
Administrativo, corroborados pelas tabelas fornecidas pelas próprias 
distribuidoras independentes, acima colacionadas, que a Sabesp cobra 
igualmente a tarifa-teto determinada pela Arsesp de todas as 
empresas municipais para as quais fornece água no atacado, não se 
configurando ocorrência de discriminação de preços. 

A bem da verdade, é forçoso concluir que se a Sabesp pratica a cobrança de 
ambas as tarifas de atacado e de varejo pelo valor-teto estipulado pela 
Arsesp, não há como se falar que a Representada estaria reduzindo as tarifas 
aplicadas no varejo e aumentando as tarifas aplicadas no atacado.” 

Dessa forma, em sede preliminar, é possível concluir que os contratos de 

fornecimento de água por atacado celebrados pela SABESP constituem contratos 

interdependentes e são regulados pela legislação aplicável e pela ARSESP, inclusive em 

relação aos preços cobrados.  

No tocante à eventual obrigatoriedade da celebração contratual, em tese, faculta-se 

ao provedor de água por atacado – no presente caso, a SABESP – a prerrogativa de celebrar 

o respectivo contrato especial, inexistindo dever formal de fazê-lo, ainda que se trate de 

etapa da prestação dos serviços públicos de saneamento básico. Neste sentido, assevera José 

Afonso da Silva no supramencionado parecer: 

“O fornecimento de água por atacado difere de sua distribuição domiciliar. 
Se, quanto à distribuição de água ao público se pode estabelecer a 
obrigatoriedade legal da utilização do serviço, o mesmo já não é possível 
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relativamente ao fornecimento por atacado para entidade que se incumba da 
sua prestação ao público. O fornecimento de água por atacado não é forma de 
prestação de serviço ao público. Sua utilização nunca se impõe 
compulsoriamente aos usuários. Ninguém pode obrigar uma entidade 
municipal a utilizar o serviço. Por isso, seu regime jurídico só pode ser o 
contratual, ainda que se trate de contrato de Direito Público.”43 (grifamos) 

Entretanto, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 815/1996, que institui 

a Região Metropolitana da Baixada Santista, serviços de saneamento básico consistem em 

funções públicas de interesse partilhado entre os Municípios que integram a referida região 

metropolitana (os “Municípios”), como o Guarujá, e o Estado de São Paulo, controlador da 

SABESP 

Isto não significa dizer que os Municípios têm de si retirada a competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local relacionados ao campo funcional do saneamento 

básico, a qual lhes é conferida pelo artigo 30, inciso I, da Constituição Federal44. Afinal, trata-

se de verdadeiro dever-poder atribuído expressamente ao Poder Público Municipal pela 

Carta Magna, em observância ao princípio federativo.  

Significa, exclusivamente, que medidas municipais envolvendo saneamento 

básico deverão atender ao respectivo plano regionalizado, submetendo-se, no caso dos 

Municípios, à deliberação do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da 

Baixada Santista, conforme o artigo 5º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 

815/199645. 

Assim, tendo em vista que o abastecimento dos Municípios interessa a toda a 

Região Metropolitana da Baixada Santista, sob risco de inviabilização de projeto regional de 

                                                           

43 DA SILVA, José Afonso. Serviço Estadual de Água – Tarifas – Orçamento. São Paulo, 26 de junho de 1981. Página 
288. 

44Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
45 Artigo 5º As funções públicas de interesse comum serão definidas pelo Conselho de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana da Baixada Santista, entre os seguintes campos funcionais: 
IV – saneamento básico; 
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saneamento básico, a recusa da SABESP em celebrar contrato de prestação de serviços para 

fornecimento de água por atacado ao Município de Guarujá pode representar até mesmo 

violação ao art. 153 da Constituição Estadual de São Paulo. 

Art. 153. O território estadual poderá ser dividido, total ou parcialmente, em 
unidades regionais constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
mediante lei complementar, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum, atendidas as respectivas 
peculiaridades. (grifamos) 

Da mesma forma, o Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 13.089/2015) destaca a 

necessidade de que funções públicas de interesse comum aos entes integrantes de regiões 

metropolitanas sejam submetidas à atuação de governança interfederativa46.  

Ainda, o abastecimento municipal de água é considerado serviço público de 

ordem essencial47, de tal sorte que, se o fornecimento de água por atacado pela SABESP é 

necessário para a viabilidade dos serviços de saneamento básico de Guarujá, sua 

contratação se faria imprescindível ao oferecimento de condições mínimas de sobrevivência 

à população deste Município. Por fim, eventual recusa da SABESP em fornecer água 

representa violação à Lei nº 119, de 29 de junho de 1973, que a estabelece que a ela compete 

a execução e operação dos serviços públicos de saneamento básico em todo o Estado de São 

Paulo48.  

Ressalte-se, contudo, que, como afirmado anteriormente, não há, a princípio, 

obrigatoriedade específica quanto à celebração de tal contrato, de modo que não se pode 

                                                           
46 Estatuto da Metrópole: Art. 6º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas 
respeitará os seguintes princípios: 
II – compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvolvimento urbano integrado; 
Art. 7º Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 2º da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, a governança 
interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas observará as seguintes diretrizes específicas: 
II – estabelecimento de meios compartilhados de organização administrativa das funções públicas de interesse comum; 
47 Lei nº 7.783/1989: Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais: 
I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; 
48 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade por ações, sob a denominação de Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, com o objetivo de planejar, executar e operar os serviços públicos 
de saneamento básico em todo o Estado de São Paulo, respeitada a autonomia dos Municípios. (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art2
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afirmar categoricamente que haja obrigação legal para a SABESP celebrar com a próxima 

concessionária dos serviços de saneamento básico no Guarujá o contrato especial para 

provimento de água por atacado. Contudo, eventual recusa pode facilmente ser 

questionada perante os órgãos de controle, eis que inviabiliza a prestação de um serviço 

público essencial, além de configurar clara hipótese de abuso de posição dominante por 

parte da SABESP. 

Dessa forma, em conclusão, com respeito à contratação de água por atacado da 

SABESP, constata-se: (i) que não há dispositivo legal explícito que obrigue a SABESP a 

fornecer água por atacado, a despeito da essencialidade deste insumo para prestação dos 

serviços de saneamento básico e para consumo humano; (ii) contudo, a ausência de 

dispositivo legal explícito é mitigada pelas disposições legais mais genéricas acerca da 

instituição e governança de regiões metropolitana, como a baixada santista. Se celebrado o 

contrato, o seu preço se submete às tarifas estabelecidas anualmente pela ARSESP, em 

conformidade com a legislação aplicável.  

* * * 

 Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer 

esclarecimento que possa ser necessário. 

 

RHEIN SCHIRATO, MEIRELES & CAIADO ADVOGADOS 

SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL S.A. 
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ANEXO 

QUADRO COMPARATIVO ENTRE A MINUTA DE CONTRATO DE PROGRAMA 

OFERECIDA PELA SABESP AO MUNICÍPIO E O CONTRATO DE PROGRAMA 

CELEBRADO ENTRE A SABESP E O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

• Título II – Objeto, Legislação Aplicável e Interpretação; Capítulo II – Normas Aplicáveis 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 2. Este CONTRATO regula-se pela 

vontade das PARTES, expressa em suas 

cláusulas e condições, e por preceitos de Direito 

Público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

disposições de Direito Privado, que lhe sejam 

específicas.  

 

§1°. Serão aplicáveis, independentemente da 

vontade das PARTES, as regulamentações 

expedidas pela ARSESP, desde que compatíveis 

com a proteção do ato jurídico perfeito e que não 

entrem em conflito com normas de hierarquia 

superior. 

§2º. O regime jurídico deste CONTRATO 
confere ao ESTADO e ao MUNICÍPIO as 
prerrogativas de: 

a) em conjunto, alterá-lo, unilateralmente para 
melhor adequação às finalidades de 
interesse público, assegurado sempre o seu 
equilíbrio econômico-financeiro; 

b) promover sua extinção nos casos e nas 
formas previstos no CAPÍTULO 2 – 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DO TÍTULO 
VIII – VIGÊNCIA E EXTINÇÃO DO 
CONTRATO; 

c) Por intermédio da ARSESP, fiscalizar sua 
execução e aplicar as sanções estipuladas 
neste CONTRATO, além das previstas em 

Cláusula 2. Este CONTRATO regula-se pela 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e pela vontade das 

partes, expressa em suas cláusulas e condições, 

e por preceitos de Direito Público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e disposições de Direito Privado, 

que lhe sejam específicas.  

§1º. O regime jurídico deste CONTRATO 
confere ao ESTADO e ao MUNICÍPIO as 
prerrogativas de: 

a) em conjunto, alterá-lo, para melhor 
adequação às finalidades de interesse 
público, assegurado sempre o seu equilíbrio 
econômico-financeiro; 

b) promover sua extinção nos casos e nas 
formas previstos no Capítulo 2 do Título VII 
-  Vigência e Extinção do CONTRATO, deste 
instrumento; 

c)  por intermédio da ARSESP, fiscalizar sua 
execução e aplicar as sanções estipuladas 
neste CONTRATO, além das previstas em 
lei, em razão da sua inexecução parcial ou 
total. 
 

§2º. Para fins deste CONTRATO, o atendimento 
às normas de meio ambiente obedece aos 
preceitos da Lei de Saneamento, em especial art. 
44 e seus parágrafos, para que se alcance 
progressivamente os padrões estabelecidos pela 
legislação ambiental, planos e normas 
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• Capítulo III – Glossário 

lei, em razão da sua inexecução parcial ou 
total. 

municipais e estaduais, a partir dos níveis 
presentes de tratamento e as metas definidas em 
função a capacidade de pagamento dos 
usuários. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 3. Para os fins do presente 
CONTRATO entende-se:  
 
a) AVALIAÇÃO DE IMPACTO 

REGULATÓRIO: técnica de controle social, 
incluindo consulta pública e/ou audiência 
pública, da atividade regulatória em que o 
regulador explicita, em procedimento 
administrativo próprio, vantagens e 
desvantagens das medidas regulatórias a 
serem adotas pela ARSESP; 

b) BENS VINCUL4DOS: o conjunto de 
infraestrutura, instalações, edificações, 
equipamentos vinculados aos SISTEMAS 
necessários à implantação, operação, 
conservação, manutenção e prestação dos 
SERVIÇOS, adquiridos pela SABESP ou por 
esta construídos, destinados exclusiva ou 
compartilhadamente aos usuários do 
MUNICÍPIO, incluindo todas as expansões 
a serem realizadas durante o período do 
CONTRATO, bem como os bancos de 
dados e cadastros de redes e usuários; 

c) BENS NÃO VINCULADOS: as áreas 
remanescentes de desapropriações, as áreas 
de uso administrativo da SABESP e as áreas 
que não mais sejam empregadas na 
prestação dos SERVIÇOS; 

d) COMITÊ GESTOR: Comitê formado por 
membros do ESTADO e do MUNICÍPIO, 
previsto no CONVÊNIO e tratado na 
Cláusula 5 deste CONTRATO; 

e) CONTRATO: o presente contrato; 

Cláusula 3. Para os fins do presente 
CONTRATO entende-se:  

 
a) ÁREA ATENDÍVEL: área delimitada no 

ANEXO I, que deverá ser atendida gradual e 
progressivamente pela Sabesp no âmbito 
deste CONTRATO; 

b) AVALIAÇÃO DE IMPACTO 
REGULATÓRIO: ferramenta regulatória que 
examina e avalia os prováveis benefícios, 
custos e efeitos das regulações novas ou 
alteradas, oferecendo aos tomadores de 
decisão dados importantes na qual podem 
avaliar suas opções e as consequências de 
suas decisões em procedimento 
administrativo próprio; 

c) BENS VINCULADOS: o conjunto de 
infraestrutura, instalações, edificações, 
equipamentos vinculados aos SISTEMAS 
necessários à implantação, operação, 
conservação, manutenção e prestação dos 
SERVIÇOS,  adquiridos pela SABESP ou por 
esta construídos,  destinados exclusiva ou 
compartilhadamente aos usuários do 
MUNICÍPIO, incluindo todas as expansões a 
serem realizadas durante o período do 
CONTRATO, bem como os bancos de dados 
e cadastros de redes e usuários; 

d) BENS NÃO VINCULADOS: o conjunto de 
infraestrutura, instalações, edificações, 
equipamento que não sejam indispensáveis 
para a prestação dos SERVIÇOS ou que 
possam ser substituídos por bens 
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f) CONTROLE SOCIAL: conjunto de 
mecanismos e procedimentos que garantem 
à sociedade informações, representações 
técnicas e participações nos processos de 
formulação de políticas; de planejamento e 
de avaliação relacionados aos SERVIÇOS; 

g) CONVÊNIO: o Convênio firmado entre 
ESTADO e MUNICÍPIO, com a 
interveniência da ARSESP e da SABESP, na 
data de 23/06/2010; 

h) ENTIDADES PARCEIRAS DO 
MUNICÍPIO: as entidades conveniadas ou 
que atuem em' parceria com o MUNICÍPIO 
nas áreas de saúde, assistência social e 
educação; 

i) FUNDO MUNICIPAL: Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e Infraestrutura, 
previsto na Lei Municipal nº 14.934/09; 

j) INVESTIMENTOS EXTRAORDINÁRIOS: 
os investimentos não previstos no ANEXO 
II (Plano de Investimentos) e nem em suas 
alterações ou revisões; 

k) LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: a Constituição 
Federal; a Constituição Estadual; a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1933, a 
Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
as Leis Estaduais (ordinária) nº 7.834, de 8 
de maio de 1992, e (complementar) nº 1.025, 
de 07 de dezembro de 2007; os Decretos 
Estaduais nº 41.446, de 16 de dezembro de 
1996, nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007; 
as Leis Municipais nº 13.369, de 3 de junho 
de 2002 e nº 14.934, de 18 de junho de 2009, 
e demais normas pertinentes; 

l) OUTROS PREÇOS: preços dos serviços 
prestados pela SABESP aos usuários e 
relacionados aos SERVIÇOS, mas não 
remunerados pela TARIFA; 

m) OUTRAS RECEITAS: as receitas 
decorrentes de atividades alternativas, 
complementares ou acessórias e as 
derivadas de projetos associados; não 

equivalentes sem qualquer impacto negativo 
nos SERVIÇOS; 

e) BENS COMPARTILHADOS: bens 
vinculados à prestação de SERVIÇOS em 
mais de um MUNICÍPIO; 

f) CONTRATO: o presente instrumento de 
ajuste; 

g) CONVÊNIO: o ajuste firmado entre ESTADO 
e MUNICÍPIO, com a interveniência da 
SABESP, com a finalidade de implementar 
ações graduais e progressivas de forma 
associada com vistas ao oferecimento 
universal e adequado de serviços de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no MUNICÍPIO (SERVIÇOS); 

h) ENTIDADES PARCEIRAS DO MUNICÍPIO: 
as entidades conveniadas ou que atuem em' 
parceria com o MUNICÍPIO nas áreas de 
saúde, assistência social e educação, 
definidas em conjunto em documento 
próprio subscrito pela SABESP e pelo 
MUNICÍPIO; 

i) GRUPO GESTOR: grupo de representantes 
indicados pelas partes cuja função é gerir este 
CONTRATO, além de acompanhar a 
evolução dos investimentos ordinários e 
extraordinários, bem como da remuneração e 
recuperação/amortização do capital 
investido. (quando aplicável – avaliar caso a 
caso) 

j) INVESTIMENTOS EXTRAORDINÁRIOS: os 
investimentos não previstos no ANEXO II 
(Plano de Investimentos) e nem em suas 
alterações ou revisões; 

k) LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: a Constituição 
Federal; a Constituição Estadual; a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1933, a Lei 
Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a 
Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, a 
Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; as Le 
Estadual nº 7.834, de 8 de maio de 1992; a Lei 
Complementar Estadual nº 1.025, de 07 de 
dezembro de 2007; os Decretos Estaduais nº 
41.446, de 16 de dezembro de 1996, nº 52.455, 
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relacionadas com a prestação dos 
SERVIÇOS aos usuários;  

n) PURA: Programa de Uso Racional da água; 
o) REGIÃO METROPOLITANA: região 

composta por municípios nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 94/74; 

p) REGULAÇÃO: normas expedidas pela 
ARSESP e subordinadas hierarquicamente à 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 

q) REVERSÃO: transferência ao ESTADO 
e/ou ao MUNICÍPIO, dos BENS 
VINCULADOS à prestação de SERVIÇOS; 

r) SERVIÇOS: os serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário da Capital, compreendendo as 
atividades mencionadas no §1º Cláusula 1 
deste CONTRATO; 

s) SERVIÇO ADEQUADO: serviço que 
satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade das tarifas; 

t) SISTEMAS: conjunto de bens, instalações, 
equipamentos, máquinas, aparelhos, 
edificações e acessórios integrantes dos 
sistemas de água e esgoto, objeto do 
CONTRTO, necessários à prestação dos 
SERVIÇOS, compreendendo aos SISTEMAS 
COLETORES, SISTEMAS 
DISTRIBUIDORES, SISTEMAS 
PRODUTORES e SISTEMAS DE 
TRATAMENTO, que reverterão ao 
ESTADO e/ou ao MUNICÍPIO quando da 
extinção do CONTRATO; 

u) SISTEMAS COLETORES: o conjunto de 
infraestrutura e instalações necessário para 
a coleta e transporte de esgotos sanitários; 

v) SISTEMAS DISTRIBUIDORES: o conjunto 
de infraestrutura e instalações necessário 
para a adução, reservação e distribuição de 
água tratada; 

w) SISTEMAS PRODUTORES: o conjunto de 
infraestrutura e instalações necessário para 

de 7 de dezembro de 2007; a Lei 
Complementar Municipal nº XXX; 

l) OUTROS PREÇOS: preços dos serviços 
prestados pela SABESP aos usuários e 
relacionados aos SERVIÇOS, mas não 
remunerados pela TARIFA; 

m) OUTRAS RECEITAS: as receitas decorrentes 
de atividades alternativas, complementares 
ou acessórias e as derivadas de projetos 
associados; não relacionadas com a prestação 
dos SERVIÇOS aos usuários;  

n) PLANO DE INVESTIMENTOS: projeção de 
caráter indicativo, cujos valores podem sofrer 
alterações para mais ou para menos em 
função de diversos aspectos como, por 
exemplo, mudanças tecnológicas, ganhos de 
eficiência, contratações por valores diversos 
dos previstos, detalhamento dos projetos 
técnicos e crescimento populacional e de 
demanda diversos daqueles inicialmente 
previstos, entre outros. 

o) PURA: Programa de Uso Racional da Água, 
instituído pelo Decreto 45.805/2001 e 
aprovado pela Resolução nº 31/2001 da 
Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento 
e Obras (SRHSO), atual Secretaria Estadual 
de Saneamento e Recursos Hídricos (SSRH) e 
Decreto 48.138/2003 

p) PRESTAÇÃO REGIONALIZADA: aquele em 
que um único prestador atende a dois ou 
mais municípios titulares, com uniformidade 
de fiscalização e regulação dos serviços, 
inclusive de sua remuneração, e com 
compatibilidade de planejamento; 

q) REGIÃO METROPOLITANA: região 
composta por municípios nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº XXX; 

r) REGULAÇÃO: atividade de normatização 
nas dimensões técnica, econômica e social 
expedidas pela Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo - ARSESP e subordinadas 
hierarquicamente à LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL; 
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a captação, adução, tratamento. reservação 
e distribuição de água bruta; 

x) SISTEMAS DE TRATAMENTO: o conjunto 
de infraestrutura e instalações necessário 
para o tratamento e disposição final de 
esgotos sanitários, inclusive, aquelas 
relacionadas ao reuso de água; e 

y) TARIFAS: preços a serem pagos pelos 
usuários pela utilização dos SERVIÇOS. 

s) REVERSÃO: transferência ao ESTADO e/ou 
ao MUNICÍPIO, dos BENS VINCULADOS à 
prestação de SERVIÇOS; 

t) SERVIÇOS: os serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, prestados no MUNICÍPIO, 
compreendendo as atividades mencionadas 
no §1º Cláusula 1 deste CONTRATO; 

u) SERVIÇO ADEQUADO: serviço que satisfaz 
as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas; 

v) SISTEMAS: conjunto de bens, instalações, 
equipamentos, máquinas, aparelhos, 
edificações e acessórios integrantes dos 
sistemas coletivos de água e esgoto, objeto do 
CONTRTO, necessários à prestação dos 
SERVIÇOS, compreendendo aos SISTEMAS 
COLETORES, SISTEMAS 
DISTRIBUIDORES, SISTEMAS 
PRODUTORES e SISTEMAS DE 
TRATAMENTO, que reverterão ao ESTADO 
e/ou ao MUNICÍPIO quando da extinção do 
CONTRATO; 

w)  SISTEMAS COLETORES: o conjunto de 
infraestrutura e instalações, necessário para a 
coleta e transporte de esgotos sanitários; 

x) SISTEMAS DISTRIBUIDORES: o conjunto de 
infraestrutura e instalações necessárias para a 
adução, reservação e distribuição de água 
tratada; 

y) SISTEMAS PRODUTORES: o conjunto de 
infraestrutura e instalações necessárias para a 
captação, adução, tratamento. reservação e 
distribuição de água bruta; 

z) SISTEMAS DE TRATAMENTO: o conjunto 
de infraestrutura e instalações necessárias 
para o tratamento e disposição final de 
esgotos sanitários, inclusive, aquelas 
relacionadas ao reuso de água; e 

aa) TARIFAS: preços a serem pagos pelos 
usuários pela utilização dos SERVIÇOS. 
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• Título III - Dos Serviços; Capítulo 1 – Expansão e Qualidade; Seção 1 – Planejamento 

bb) UNIVERSALIZAÇÃO: tornar comum, 
gradual e progressivamente, nas áreas 
adensadas previstas em contrato, o 
atendimento coletivo dos serviços de: (i) 
captação, adução, tratamento de água bruta; 
(ii) adução, reservação e distribuição de água 
tratada; e, (iii) coleta, afastamento e 
destinação final de esgotos sanitários, em 
preservação da saúde pública e o meio 
ambiente social e natural. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

 

Cláusula 4. O planejamento dos SERVIÇOS 
caberá ao ESTADO e ao MUNICÍPIO, que 
desempenharão estas atividades nos termos do 
CONVÊNIO. 
 

Cláusula 5. O COMITÊ GESTOR deverá 
estabelecer processos capazes de compatibilizar 
os Planos de Saneamento Estadual, Municipal, e, 
se for o caso, Metropolitano, tanto no que se 
refere à elaboração do planejamento dos 
investimentos, quanto no que tange à execução 
pela SABESP. 
 
Parágrafo único. A SABESP terá direito de 
participar de suas reuniões e de se manifestar 
sobre as pautas e decisões do Comitê, conforme 
dispuser o regimento interno, sem direito a voto. 

Cláusula 4. O planejamento dos SERVIÇOS e 
dos investimentos é feito em conjunto pelo 
ESTADO e pelo MUNICÍPIO, nos termos do 
CONVÊNIO a que se refere este instrumento, 
devendo ESTADO e MUNICÍPIO zelarem para 
que esse planejamento seja aderente aos 
planejamentos municipal, metropolitano e 
estadual. 

§1º A responsabilidade pela integração 
metropolitana do saneamento ficará a cargo do 
ESTADO e incluirá a definição sobre os 
investimentos nos sistemas de captação, adução 
e produção de água e nos sistemas para o 
tratamento e disposição final de esgotos 
sanitários; 

§2º Além dos investimentos e despesas de 
interesse exclusivo do MUNICÍPIO, a ARSESP 
deverá considerar os investimentos e despesas 
previstos no §1º acima para fins de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO; 

§3º Os sistemas de abastecimento de água 
devem ser planejados para assegurar a 
normalidade de fornecimento, mesmo em 
condições hidrológicas adversas; 
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§4º A ociosidade temporária de estruturas 
construídas para atendimento normal do 
sistema, inclusive, em situações hidrológicas 
favoráveis não implicará na exclusão do 
correspondente investimento da base de 
remuneração regulatória da SABESP. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 6. Os planos de investimento a serem 
apresentados pela SABESP ao longo da execução 
do CONTRATO objetivarão alcançar o disposto 
no ANEXO I (Plano de metas de atendimento e 
qualidade dos serviços), com vistas a:  
 

a) universalização dos serviços; 
b) manutenção da universalização de tais 

serviços até o final do CONTRATO; 
c) a melhoria continua da qualidade dos 

serviços prestados, especialmente da 
salubridade ambiental, conforme 
estabelecido neste Contrato. 

 
§1º Os planos de investimentos a serem 
executados pela SABESP deverão ser 
compatíveis com as atividades e programas 
previstos nos Planos de Saneamento Estadual, 
Municipal e, se for o caso, Metropolitano. 
 
§2º Com antecedência mínima de ao menos 180 
dias de cada revisão quadrienal deste 
CONTRATO, a SABESP encaminhará ao 
COMITÊ GESTOR as atualizações do ANEXO II 
(Plano de Investimentos), principalmente 
quanto aos investimentos a serem executados 
no período subsequente, com vistas à 
verificação do atendimento do disposto nesta 
Cláusula. 
 
§3° O COMITÊ GESTOR poderá, em até 60 dias 
após o recebimento da proposta de 
investimentos nos termos do parágrafo anterior, 

Cláusula 5. Os planos de investimentos a serem 
apresentados pela SABESP ao longo da execução 
do CONTRATO refletem o quanto disposto no 
ANEXO I (Metas e área atendível), com vistas à: 
 

a) melhoria gradual e progressiva do 
atendimento e da cobertura dos serviços 
prestados, em períodos de curto, médio e 
longo prazos; 

b)  melhoria contínua da qualidade dos 
serviços prestados, bem como da 
salubridade ambiental, conforme 
estabelecido neste CONTRATO. 

 
§1° As projeções de investimentos deverão ser 
compatíveis com as atividades e programas 
previstos nos Planos de Saneamento Estadual, 
Municipal e Metropolitano, e deverão ser 
revistos/atualizados por meio de termo aditivo, 
sempre que necessário. 
 
§2° Sem prejuízo do atendimento aos objetivos e 
metas contratuais, os investimentos constantes 
dos anexos deste CONTRATO são de caráter 
indicativo e seus valores podem sofrer 
alterações para mais ou para menos em função 
de diversos aspectos como, por exemplo, 
mudanças tecnológicas, ganhos de eficiência, 
contratações por valores diversos dos previstos, 
detalhamento dos projetos técnicos e 
crescimento populacional e de demanda 
diversos daqueles inicialmente previstos, entre 
outros. 
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sugerir à SABESP alterações no ANEXO II 
{Plano de Investimentos), devidamente 
justificadas.  
 
§4° As sugestões do COMITÊ GESTOR de 
alteração no ANEXO II (Plano de Investimentos) 
serão imediatamente comunicadas à ARSESP, 
acompanhadas de manifestação da SABESP, 
cabendo à ARSESP analisar os impactos das 
propostas pretendidas pelo COMITÊ GESTOR 
no equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, indicando, se for o caso, as 
medidas de reequilíbrio possíveis. 
 
§5°. De posse da posição da ARSESP, o COMITÊ 
GESTOR deliberará em definitivo sobre a 
questão, sendo-lhe facultado optar por 
quaisquer das medidas de reequilíbrio 
indicadas pela ARSESP. 

 
§3° A SABESP, objetivando a 
revisão/atualização quadrienal dos 
instrumentos de planejamento municipal, 
metropolitano e estadual, encaminhará ao 
ESTADO e ao MUNICÍPIO estudo contendo 
proposta de atualizações dos anexos contratuais 
pertinentes, principalmente quanto às metas a 
serem executadas no período subsequente e 
investimentos necessários, com vistas a 
subsidiar a revisão/atualização dos mesmos. 
 
§4° ESTADO e MUNICÍPIO, em conjunto, após 
o recebimento dos estudos da SABESP nos 
termos do parágrafo anterior, deverão avaliar os 
estudos e, se for o caso, requisitar alterações 
devidamente embasadas tecnicamente. 
 
§5° A proposta final para as alterações nos 
anexos contratuais de planejamento será 
encaminhada para a ARSESP para que a agência 
calcule a eventual necessidade de medidas para 
que seja mantido o equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO após a adoção dos 
novos parâmetros de planejamento. 
 
Cláusula 6. De posse da posição da ARSESP, 
obtida nos termos do §5º da Cláusula 5, 
ESTADO e MUNICÍPIO deliberarão em 
conjunto e em definitivo sobre a atualização de 
seus respectivos planejamentos, optando por 
uma das medidas de reequilíbrio indicadas pela 
ARSESP. 
 
§1° A deliberação nos termos desta Cláusula 
pelo ESTADO e pelo MUNICÍPIO pela adoção 
dos novos termos dos anexos deste CONTRATO 
configura revisão/atualização dos instrumentos 
de planejamento municipal, metropolitano 
e estadual. 
 
§2° A alteração dos planejamentos somente será 
eficaz em relação à SABESP mediante a 
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• Seção 2 – Investimentos do Estado e do Município 

formalização de termo de aditamento contratual 
pelas partes. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 9. É pressuposto deste CONTRATO a 
obrigação da SABESP, observado o disposto na 
Cláusula 35, realizar os investimentos 
necessários ao funcionamento dos SISTEMAS. 

Não há equivalente. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 10. As PARTES reconhecem que 
parcela dos investimentos previstos no ANEXO 
II (Plano de Investimentos) apenas poderá ser 
realizada pela SABESP se o ESTADO e o 
MUNICIPIO executarem seus planos de 
habitação, dentre outros, nos termos no Anexo 
VII (Estratégia de Compatibilização dos 
Investimentos Estaduais, Municipais e da 
Sabesp). 
 
Parágrafo único. A SABESP indicará ao 
ESTADO e ao MUNICÍPIO os investimentos 
previstos nos planos ou projetos estaduais e 
municipais que constituam pressuposto para a 
realização dos investimentos da SABESP 
contidos no ANEXO II (Plano de Investimentos 
devendo alertar o ESTADO e o MUNICÍPIO em 
caso de atraso que possa prejudicar o 
atendimento do ANEXO I (Plano de metas de 
atendimento e qualidade dos serviços). 

Cláusula 7. As PARTES reconhecem que parte 
dos investimentos previstos no ANEXO II 
(Plano de Investimentos) apenas poderá ser 
realizada pela SABESP se mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro da prestação 
regionalizada e se o ESTADO e o MUNICÍPIO 
executarem seus planos de habitação, além de 
providenciarem o cumprimento do quanto 
indicado no ANEXO X (Estratégia de 
Compatibilização dos Investimentos) quando 
aplicável – verificar numeração do anexo 
 
§1º. A SABESP indicará ao ESTADO e ao 
MUNICÍPIO os investimentos previstos nos 
planos ou projetos estaduais e municipais que 
constituam pressuposto para a realização dos 
investimentos contidos no ANEXO II (Plano de 
Investimentos), alertando-os em caso de atraso 
que possa prejudicar a execução do ANEXO I 
(Metas e área atendível). 
 
§2º. Ressalvadas as situações emergenciais, os 
INVESTIMENTOS EXTRAORDINÁRIOS 
deverão ser prévia e expressamente autorizados 
pelo ESTADO e pelo MUNICÍPIO, sob pena de 
os respectivos custos não serem considerados na 
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• Título IV - Direitos e Obrigações;  Capítulo 1 - Direitos e Deveres Dos Usuários, do Estado e do 

Município; Seção 2 - Direitos e Obrigações do Estado e do Município 

apuração de eventual indenização devida à 
SABESP no advento do termo contratual. 
 
§3º. A SABESP, diante de situações 
emergenciais, deverá adotar medidas 
adequadas à continuidade e regularidade dos 
serviços, dando ciência ao ESTADO e ao 
MUNICÍPIO. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 27.  O ESTADO e o MUNICÍPIO, sem 
prejuízo de outros direitos e obrigações 
estabelecidos neste CONTRATO, na 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e no CONVÊNIO, 
para fins das atividades decorrentes da 
prestação dos SERVIÇOS, obrigam-se a: 
 

a) responder à manifestação da SABESP 
quanto à prorrogação deste CONTRATO 
com pelo menos 24 (vinte e quatro) 
meses de antecedência do término 
contratual; 

b) ceder à SABESP a infraestrutura 
necessária aos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário 
decorrentes de parcelamentos do solo, 
loteamentos, empreendimentos 
imobiliários de qualquer natureza, de 
responsabilidade dos respectivos 
empreendedores, com vistas à operação 
e manutenção, até efetiva reversão não 
onerosa ao MUNICÍPIO e/ou ao 
ESTADO, por ocasião do encerramento 
contratual;  

c) ceder à SABESP todas as servidões 
administrativas e de passagem já 
instituídas, sem qualquer ônus e pelo 
prazo em que vigorar este CONTRATO; 

Cláusula 19. O ESTADO e o MUNICÍPIO, sem 
prejuízo de outros direitos e obrigações 
estabelecidos neste CONTRATO, na 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e no CONVÊNIO, 
para fins das atividades decorrentes da 
prestação dos SERVIÇOS, obrigam-se a: 
 

a) responder à manifestação da SABESP 
quanto à prorrogação deste CONTRATO 
com pelo menos 24 (vinte e quatro) meses 
de antecedência do término contratual; 

b)  ceder à SABESP a infraestrutura 
necessária aos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário 
decorrentes de parcelamentos do solo, 
loteamentos, empreendimentos 
imobiliários de qualquer natureza, de 
responsabilidade dos respectivos 
empreendedores, com vistas à operação e 
manutenção, até efetiva reversão não 
onerosa ao MUNICÍPIO e/ou ao 
ESTADO, por ocasião do encerramento 
contratual;  

c) ceder à SABESP todas as servidões 
administrativas e de passagem já 
instituídas, sem qualquer ônus e pelo 
prazo em que vigorar este CONTRATO; 

d) comunicar formalmente à ARSESP a 
ocorrência da prestação dos serviços pela 
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d) comunicar formalmente à ARSESP a 
ocorrência da prestação dos serviços pela 
SABESP em desconformidade técnica, 
operacional, contábil, econômica, 
financeira, tarifária, de atendimento aos 
usuários e solicitar a adoção das medidas 
administrativas cabíveis; 

e) ceder à SABESP as áreas que receberem 
para implantação dos SERVIÇOS;  

f) coibir o lançamento de águas pluviais e 
de drenagem no sistema de coleta e 
esgotamento sanitário; 

g) exigir que as edificações permanentes 
urbanas conectem-se ao sistema público 
de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário disponível e 
tecnicamente factível; 

h) repassar recursos financeiros ou bens 
que quaisquer entidades, 
eventualmente, destinem aos 
SERVIÇOS, inclusive financiamentos; 

i) acompanhar a efetivação da reversão de 
bens por ocasião da extinção do 
CONTRATO; 

j) sistematizar e articular as informações de 
acordo com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico – 
SNIS ou outro que o substitua; 

k) atuar junto à autoridade ambiental 
competente para que sejam estabelecidas 
metas progressivas sobre a qualidade 
dos esgotos de unidades de tratamento 
de esgotos sanitários e dos esgotos 
gerados nos processos de tratamento de 
água, levando em consideração o padrão 
das classes de corpos hídricos em que 
forem lançados, os níveis presentes de 
tratamento e a capacidade de pagamento 
dos usuários e populações envolvidas. 

SABESP em desconformidade com este 
CONTRATO e solicitar a adoção das 
medidas administrativas cabíveis; 

e) ceder à SABESP as áreas que receberem 
para implantação dos SERVIÇOS;  

f) coibir o lançamento de águas pluviais e 
de drenagem no sistema de coleta e 
esgotamento sanitário; 

g) exigir que as edificações permanentes 
urbanas conectem-se ao sistema público 
de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário disponível e 
tecnicamente factível; 

h)  repassar recursos financeiros ou bens 
que quaisquer entidades, eventualmente, 
destinem aos SERVIÇOS, inclusive 
financiamentos; 

i) acompanhar a efetivação da reversão de 
bens por ocasião da extinção do 
CONTRATO; 

j) sistematizar e articular as informações de 
acordo com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico – 
SNIS ou outro que o substitua; 

k) designar um gestor pelo MUNICÍPIO e 
um pelo ESTADO para o presente 
CONTRATO, comunicando às partes e à 
ARSESP; 

l) atuar junto à autoridade ambiental 
competente para que sejam estabelecidas 
metas progressivas sobre a qualidade dos 
esgotos de unidades de tratamento de 
esgotos sanitários e dos esgotos gerados 
nos processos de tratamento de água, 
levando em consideração o padrão das 
classes de corpos hídricos em que forem 
lançados, os níveis presentes de 
tratamento e a capacidade de pagamento 
dos usuários e populações envolvidas; 

m) conceder, mediante Lei, isenção de todos 
os tributos incidentes nas áreas e 
instalações operacionais existentes à data 
da celebração do CONTRATO, que será 
extensível àquelas criadas durante sua 
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vigência, e também de preços públicos 
relacionados ao uso de vias públicas, 
espaço aéreo e subsolo, e ao uso de 
quaisquer outros bens municipais 
necessários à execução dos serviços; 

n) suportar os custos de adequação das 
edificações e outros, quando da adesão 
formal ao PURA; 

o) efetuar a revisão/atualização quadrienal 
ou extraordinária dos instrumentos de 
planejamento Municipal, Metropolitano 
e Estadual dos SERVIÇOS, submetendo à 
prévia consulta pública em caso de 
alteração dos mesmos, formalizando os 
respectivos termos de aditamento 
contratuais pertinentes; 

p) cumprir com as obrigações descritas no 
Anexo X – Estratégia de 
Compatibilização dos Investimentos 
(quando aplicável – investimentos 
complementares – verificar numeração 
do anexo) 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 28. Caberá ao MUNÍCIPIO: 
 
a) autorizar o parcelamento do solo sob a 

forma de loteamento, desmembramento ou 
condomínio, verificando a conformidade 
dos projetos para as respectivas redes de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário mediante prévia aprovação pela 
SABESP; 

b) notificar, autuar e multar os usuários que, a 
despeito da disponibilidade de redes 
coletoras, não têm seu imóvel ligado à rede 
pública de esgotamento sanitário, nos 
termos da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

Cláusula 20. Caberá ao MUNÍCIPIO: 
 
a) autorizar o parcelamento do solo sob a 

forma de loteamento, desmembramento ou 
condomínio, verificando a conformidade 
dos projetos para as respectivas redes de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário mediante prévia aprovação pela 
SABESP; 

b) notificar, autuar e multar os usuários que, a 
despeito da disponibilidade de redes 
coletoras, não têm seu imóvel ligado à rede 
pública de esgotamento sanitário, nos 
termos da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

c) realizar a reposição asfáltica de pavimentos 
no MUNICÍPIO, nos termos acordados no 
ANEXO X (Estratégia de Compatibilização 
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• Capítulo 2 – Direitos e Obrigações da SABESP; Seção 2 - Obrigações da SABESP 

 

 

dos Investimentos) (quando aplicável - 
verificar numeração do anexo) 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 31. A SABESP é a única responsável 
peja obtenção dos recursos financeiros 
necessários à prestação dos SERVIÇOS: 
 
Parágrafo único. A SABESP não poderá opor, 
por conta dos financiamentos de que trata esta 
Cláusula, quaisquer exceções ou meios de defesa 
como justificativa para o descumprimento de 
qualquer condição estabelecida neste 
CONTRATO. 

Não há equivalente. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 33. A SABESP é responsável pela 
obtenção das licenças ambientas necessárias à 
execução das obras destinadas ao cumprimento 
das metas e objetivos do CONTRATO. 
 
§1º A SABESP não poderá opor, por conta da 
não obtenção tempestiva das licenças 
ambientais de que trata esta Cláusula, quaisquer 
exceções ou meios de defesa como causa 
justificadora do descumprimento das metas e 
objetivos do CONTRATO. 
 
§2º O COMITÊ GESTOR, ouvida a ARSESP 
deverá deferir prorrogação de prazos para a 
realização de metas e objetivos do CONTRATO 
quando a SABESP não tenha obtido as licenças 
ambientais por razões alheias a sua vontade sem 
prejuízo de eventual necessidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO. 
 

Não há equivalente. 
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• Seção 3 – Obrigações Relacionadas À Prestação Dos Serviços 

§3º A SABESP será a única responsável pelo 
passivo ambiental a que tiver dado causa, 
devendo manter nesses casos o ESTADO e o 
MUNICÍPIO isentos de qualquer 
responsabilidade. 
 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 34. A SABESP obriga- se a observar a 
legislação societária e a normatização contábil 
aplicável. 
 
Parágrafo único. As regras de contabilidade 
regulatória que eventualmente forem expedidas 
pela ARSESP deverão ser coerentes com as 
normas e padrões de contabilidade no Brasil, 
ressalvado à ARSESP o direito de expedir 
normas sobre a prestação de informações 
complementares pela SABESP. 

Não há equivalente. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Não há equivalente. Cláusula 24. De comum acordo e nos termos da 
Lei Complementar Municipal nº. XXXXXX, as 
PARTES estabelecem que a quota parte recebida 
pelo Município do Imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de 
comunicações – ICMS a que se refere o Artigo 
158, inciso IV e inciso II do seu parágrafo único 
da Constituição Federal é dada como garantia 
de pagamento das faturas dos órgãos da 
administração direta, fundações e autarquias do 
MUNICÍPIO 
 
Parágrafo único: A PREFEITURA autoriza, 
desde já, a interveniência do Banco do Brasil, ou 
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• Seção 4 – Seguros 

outro que vier a substituí-lo, para executar o 
quanto necessário para o cumprimento do 
disposto nesta Cláusula, incluindo a retenção 
dos repasses do imposto acima definido. (Nota: 
Esta cláusula requer autorização legislativa 
prévia) 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 35. A. SABESP deverá: 
 

a) destinar trimestralmente 7/5% (sete e 
meio por cento) da receita bruta obtida 
na Capital para o FUNDO MUNICIPAL, 
até 5 (cinco) dias úteis após a publicação 
das demonstrações contábeis trimestrais 
e/ou anual, conforme previsto no 
CONVÊNIO, especialmente sua 
Cláusula II; 

b)  investir nos SERVIÇOS no mínimo, o 
equivalente a 13% (treze por cento) da 
receita bruta obtida na Capital, sem 
prejuízo de que esse percentual seja 
revisado para mais ou vara menos, a fim 
de se manter o equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO; 

c) pagar taxa de regulação, controle e 
fiscalização devidas à ARESP; 

d) arcar com os custos e despesas relativos 
à operação e manutenção do sistema de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário da Capital. 

Não há equivalente. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 37.  A SABESP, durante o prazo de 
vigência deste CONTRATO, deverá manter a 
efetiva cobertura dos riscos seguráveis inerentes 
à execução das atividades relacionadas à 
prestação dos SERVIÇOS, os seguros exigíveis 

Cláusula 25. A SABESP, durante o prazo de 
vigência deste CONTRATO, deverá manter a 
efetiva cobertura dos riscos seguráveis inerentes 
à execução das atividades relacionadas à 
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• Capítulo 2 – Receitas; Seção 2 – Reajustamento da Tarifa 

pela legislação em vigor, bem como contratará e 
manterá em vigor seguro(s) contra, pelo menos, 
Danos Materiais, Riscos de Engenharia e 
Responsabilidade Civil. 
 
Cláusula 38.  A SABESP deverá observar as 
seguintes regras quanto aos seguros que 
contratar: 
 

a) informar à ARSESP as coberturas 

estipuladas, os valores segurados e os 

níveis de franquia mais adequados aos 

riscos envolvidos; 

b) A SABESP poderá alterar coberturas e 

franquias, bem como quaisquer 

condições das apólices contratadas, 

dando ciência à ARSESP; 

Cláusula 39. Ocorrendo a hipótese de sinistros 
seguráveis não cobertos pelos seguros 
contratados, a SABESP responderá 
isoladamente pelos danos e prejuízos que, 
eventualmente, cause ao ESTADO, ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência da 
prestação dos SERVIÇOS, correndo às suas 
expensas, exclusivamente, as indenizações 
resultantes de tais danos e prejuízos. 
 
 

prestação dos SERVIÇOS, os seguros exigíveis 
pela legislação em vigor, observadas também as 
recomendações feitas pela ARSESP. 
 
§1º. A SABESP informará à ARSESP as 
coberturas estipuladas, os valores segurados e 
os níveis de franquia mais adequados aos riscos 
envolvidos. 
 
§2º. A ARSESP poderá recomendar a alteração 
de coberturas e franquias, bem como quaisquer 
condições das apólices contratadas, sendo os 
impactos econômico-financeiros das alterações 
repassados às tarifas. 
 
§3º. A SABESP poderá alterar coberturas e 
franquias, bem como quaisquer condições das 
apólices contratadas, dando ciência à ARSESP. 
 
§4º. Na hipótese de ocorrência de sinistros 
seguráveis não cobertos pelos seguros 
contratados, a SABESP responderá 
integralmente pelos danos e prejuízos que 
eventualmente cause ao ESTADO, ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência da 
prestação dos SERVIÇOS, correndo as 
indenizações resultantes de tais danos e 
prejuízos exclusivamente às suas expensas. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 46. A parcela das TARIFAS relativa aos 
custos não administráveis (energia elétrica, 
materiais de tratamento, tributos e encargos em 
geral) sofrerá reajuste anual conforme a variação 
integral do preço dos recursos; as parcelas 
restantes das TARIFAS serão reajustadas, 
anualmente, tendo como data-base o mês de 
junho, pela variação do IPCA/IBGE, ou de outro 
conjunto de índices que melhor reflita a variação 

Cláusula 30. As tarifas serão reajustadas 
anualmente de acordo com as regras 
estabelecidas pela ARSESP. 
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• Capítulo 3 – Do Equilíbrio Econômico-Financeiro - Seção 1 – Do Equilíbrio Econômico-

Financeiro 

dos preços individuais a ser proposto pela 
ARSESP e aceito pelas partes. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 48.   Observado o disposto nos 
parágrafos seguintes, caberá à ARSESP 
assegurar o equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO. 
 
1°. A ARSESP, a cada revisão tarifária, deverá 
assegurar que a SABESP, no período 
subsequente, obtenha receita tarifária suficiente, 
no mínimo, para cobrir: 
 
a) todos os tributos e encargos legais;  
b) custos e despesas relativos à administração, 
operação e manutenção dos serviços; 
c) os custos e prêmios relativos a quaisquer 
seguros e garantias contratados pela SABESP 
relacionados à prestação dos SERVIÇOS; 
d) os encargos previstos neste CONTRATO ou 
no CONVÊNIO, inclusive o estabelecido na 
Cláusula 35, alínea “a”; 
e) os investimentos a serem executados pela 
SABESP, devendo-se considerar os efeitos das 
alterações de cronogramas ou dos seus valores 
estimados; 
f) a taxa de regulação, controle e fiscalização 
devida à ARSESP; 
g) os subsídios oferecidos, já existentes ou que 
venham a ser criados, inclusive para populações 
e localidades de baixa renda, relativos ao PURA  
e outros; 
h) a remuneração dos ativos líquidos em 
operação existentes na data de cada revisão, 
apurados preferencialmente por meio de 
avaliação patrimonial, ou, pelo valor contábil 

Cláusula 31. Caberá à ARSESP assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro deste 
CONTRATO, observado o disposto nos 
parágrafos seguintes. 
 
§1°. A ARSESP, a cada revisão tarifária, deverá 
assegurar que a SABESP, no período 
subsequente, obtenha receita tarifária suficiente, 
no mínimo, para cobrir: 
 
a) todos os tributos e encargos legais;  
b) custos e despesas relativos à administração, 
operação e manutenção dos serviços; 
c) os custos e prêmios relativos a quaisquer 
seguros e garantias contratados pela SABESP 
relacionados à prestação dos SERVIÇOS; 
d) os encargos previstos neste CONTRATO ou 
no CONVÊNIO; 
e) os investimentos a serem executados pela 
SABESP, devendo-se considerar os efeitos das 
alterações de cronogramas ou dos seus valores 
estimados; 
f) a taxa de regulação, controle e fiscalização 
devida à ARSESP; 
g) os subsídios oferecidos, já existentes ou que 
venham a ser criados, inclusive para populações 
e localidades de baixa renda, relativos ao PURA 
(quando aplicável), e outros; 
h) a remuneração dos ativos líquidos em 
operação existentes na data de cada revisão; 
i) a remuneração do capital próprio e de 
terceiros pelo custo médio ponderado de capital 
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atualizado monetariamente conforme vier a ser 
definido pela ARSESP; 
i) a remuneração do capital próprio e de 
terceiros pelo custo médio ponderado de capital 
da SABESP (WACC), calculado pela ARSESP 
para a SABESP; 
j) as alterações no conceito de tarifa social que 
impliquem a redução de receitas. 
 
§2°. A definição dos custos ou despesas 
eficientes será objeto de consulta pública a ser 
promovida pela ARSESP e sempre será 
garantido o tempo necessário para efetiva 
adaptação da SABESP. 
 
§ 3º As garantias previstas nos itens “h” e “i” 
estão condicionadas ao cumprimento das Metas 
de Aumento de Produtividade. 
 
§3°. A equação do equilíbrio econômico-
financeiro e outras garantias contratuais 
asseguradas à SABESP não poderão ser 
modificadas ou eliminadas unilateralmente 
pelo ESTADO, pelo MUNICÍPIO e/ou pela 
ARSESP, mas apenas por meio de aditivo 
contratual alcançado por consenso entre as 
PARTES. 
 
§ 5º Os investimentos previstos neste 
CONTRATAO deverão ser amortizados até o 
advento do termo contratual, ressalvados os 
investimentos extraordinários não pactuados 
inicialmente e que, por motivos justificados, não 
puderem ser remunerados até o advento do 
termo contratual, os quais deverão ser objeto de 
indenização; de prorrogação de prazo 
contratual ou de outra medida que assegure o 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
§6°. Os reflexos financeiros decorrentes de 
concessão do PURA a ENTIDADES 
PARCEIRAS DO MUNICÍPIO beneficiados por 
conta deste CONTRATO serão considerados na 
primeira revisão tarifária ordinária. 

da SABESP (WACC), calculado pela ARSESP 
para a SABESP; 
j) a amortização do capital empregado na 
prestação dos serviços; 
k) as alterações no conceito de tarifa social que 
impliquem a redução de receitas; 
l) os efeitos da sazonalidade populacional. 
 
§2°. A definição dos custos ou despesas  
eficientes será objeto de consulta pública a ser 
promovida pela ARSESP e sempre será 
garantido o tempo necessário para efetiva 
adaptação da SABESP. 
 
§3°. A equação do equilíbrio econômico-
financeiro e outras garantias contratuais 
asseguradas à SABESP não poderão ser 
modificadas ou eliminadas unilateralmente 
pelo ESTADO, pelo MUNICÍPIO e/ou pela 
ARSESP, mas apenas por meio de aditivo 
contratual alcançado por consenso entre as 
PARTES. 
 
§4°. Para fins de definição de tarifas, o investido 
neste CONTRATO deverá ser 
recuperado/amortizado, preferencialmente, até 
o final do ajuste. 
 
§5°. O capital investido que não for 
recuperado/amortizado até o advento do termo 
contratual será objeto de indenização a favor da 
SABESP, nos termos previstos no CAPÍTULO 4 
– INDENIZAÇÕES DEVIDAS, do Título VII; 
 
§6°. Os reflexos financeiros decorrentes de 
eventual concessão do PURA serão 
considerados na revisão tarifária ordinária 
subsequente à concessão do benefício. 
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• Seção 2 – Das Revisões Tarifárias  

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 49. Os índices, taxas, custos, despesas, 
encargos e demais elementos adotados pela 
SABESP na elaboração da avaliação econômico-
financeira constante da proposta integrante do 
Anexo III são da sua inteira responsabilidade e 
correspondem à expectativa da SABESP; não 
geram, assim, garantia de que a ARSESP, por 
ocasião das revisões deste CONTRATO, ao 
avaliar as expectativas da SABESP, as aceitará. 
 

Não há equivalente. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 32. A primeira revisão ordinária das 
TARIFAS será realizada conforme cronograma 
definido pela ARSESP, e as demais serão 
realizadas a cada 4 (quatro) anos ou 
extraordinariamente. 
 
Cláusula 33. Por meio das revisões buscar-se-á, 
simultaneamente: 
a) assegurar a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro deste CONTRATO; 
b) a modicidade tarifária; 
c) a incorporação parcial, para fins de 
modicidade tarifária, dos resultados obtidos 
com as OUTRAS RECEITAS indicadas na 
Cláusula 12; 
d) a distribuição de parte dos ganhos de 
produtividade com os usuários, relativos à 
administração, operação e manutenção dos 
SERVIÇOS; 
e) a transferência integral para as tarifas dos 
efeitos decorrentes da revisão das premissas 
demográficas; 
f) considerar, para mais ou para menos, o 
comprovado impacto da posterior criação, 

Cláusula 32. A primeira revisão ordinária das 
TARIFAS será realizada conforme cronograma 
definido pela ARSESP, e as demais serão 
realizadas a cada 4 (quatro) anos ou 
extraordinariamente. 
 
Cláusula 33. Por meio das revisões buscar-se-á, 
simultaneamente: 
a) assegurar a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro deste CONTRATO; 
b) a modicidade tarifária; 
c) a incorporação parcial, para fins de 
modicidade tarifária, dos resultados obtidos 
com as OUTRAS RECEITAS indicadas na 
Cláusula 12; 
d) a distribuição de parte dos ganhos de 
produtividade com os usuários, relativos à 
administração, operação e manutenção dos 
SERVIÇOS; 
e) a transferência integral para as tarifas dos 
efeitos decorrentes da revisão das premissas 
demográficas; 
f) considerar, para mais ou para menos, o 
comprovado impacto da posterior criação, 
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alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais e ambientais, que não tenham 
sido objeto de revisões extraordinárias; 
g) considerar os impactos econômico-
financeiros decorrentes de modificações nos 
planos de metas, investimentos e demais 
condições pactuadas neste CONTRATO; 
h) verificar a pertinência quanto à manutenção 
dos subsídios oferecidos e da criação de novos; 
i) definir o custo médio ponderado do capital 
que será utilizado para a remuneração da 
SABESP; 
j) considerar os impactos dos custos ambientais 
relativos à prevenção, à reparação e às 
compensações, salvo quando decorrentes de 
culpa ou dolo da SABESP; 
k) considerar os impactos dos custos 
decorrentes de normas editadas pela ARSESP 
apurados mediante prévia AVALIAÇÃO DE 
IMPACTO REGULATÓRIO; 
 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais e ambientais, que não tenham 
sido objeto de revisões extraordinárias; 
g) considerar os impactos econômico-
financeiros decorrentes de modificações nos 
planos de metas, investimentos e demais 
condições pactuadas neste CONTRATO; 
h) verificar a pertinência quanto à manutenção 
dos subsídios oferecidos e da criação de novos; 
i) definir o custo médio ponderado do capital 
que será utilizado para a remuneração da 
SABESP; 
j) considerar os impactos dos custos ambientais 
relativos à prevenção, à reparação e às 
compensações, salvo quando decorrentes de 
culpa ou dolo da SABESP; 
k) considerar os impactos dos custos 
decorrentes de normas editadas pela ARSESP 
apurados mediante prévia AVALIAÇÃO DE 
IMPACTO REGULATÓRIO; 
l) a manutenção das condições de viabilidade da 
PRESTAÇÃO REGIONALIZADA; 
m) a redução ou extinção da parcela de 
investimentos não amortizados previstos para o 
termo contratual. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 53.  Sem prejuízo de poderem ser 
consideradas por ocasião das revisões 
ordinárias, as seguintes hipóteses ensejarão 
reequilíbrio contratual, a ser processado por 
meio de revisão extraordinária: 
 
a) se houver criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais e 
ambientais, quando comprovado seu impacto, 
ressalvadas as disposições legais expressas; 
b) se forem alteradas as metas para a prestação 
dos serviços ou o plano de investimentos; 
c) se houver modificação unilateral das 
condições do CONTRATO, desde que, como 
resultado direto dessa modificação, verifique-se 

Cláusula 34. Sem prejuízo de poderem ser 
consideradas por ocasião das revisões 
ordinárias, as seguintes hipóteses ensejarão 
reequilíbrio contratual, a ser processado por 
meio de revisão extraordinária: 
 
a) se houver criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais e 
ambientais, quando comprovado seu impacto, 
ressalvadas as disposições legais expressas; 
b) se forem alteradas as metas para a prestação 
dos serviços ou o plano de investimentos; 
c) se houver modificação unilateral das 
condições do CONTRATO; 
d) ocorrência de casos fortuitos e de força maior; 
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• Seção 3 – Acompanhamento Da Evolução Dos Investimentos e Amortização 

uma significativa alteração dos custos, das 
receitas ou dos investimentos, para mais ou para 
menos; 
d) ocorrência de casos fortuitos e de força maior; 
e) alterações legais de caráter específico que 
tenham impacto sobre as receitas da tarifa ou 
sobre os custos para mais ou para menos; 
f) situações críticas de escassez ou contaminação 
de recursos hídricos que obriguem à adoção de 
racionamento, declaradas pela autoridade 
gestora de recursos hídricos, que tenham gerado 
a necessidade de adoção de mecanismos 
tarifários de contingência, com o objetivo de 
cobrir custos adicionais decorrentes e as perdas 
de receitas verificadas; 
g) correção dos danos ambientais ocasionados, 
excluídas as situações de culta ou dolo da 
SABESP, que impactaram os encargos 
econômicos da SABESP; 
h) outros eventos relacionados à prestação dos 
SERVIÇOS na Capital que, a critério da 
ARSESP, tenham impacto relevante no fluxo de 
caixa da SABESP. 
 
Parágrafo único. A revisão extraordinária 
poderá ocorrer por iniciativa da SABESP, da 
ARSESP ou do COMITÊ GESTOR. 
 
 

e) alterações legais de caráter específico que 
tenham impacto sobre as receitas da tarifa ou 
sobre os custos; 
f) situações críticas de escassez ou contaminação 
de recursos hídricos que obriguem à adoção de 
racionamento, declaradas pela autoridade 
gestora de recursos hídricos, que tenham gerado 
a necessidade de adoção de mecanismos 
tarifários de contingência, com o objetivo de 
cobrir custos adicionais decorrentes e as perdas 
de receitas verificadas; 
g) custos de compensação ambiental inerentes a 
atuação da SABESP; 
h) outros eventos relacionados à prestação dos 
SERVIÇOS no MUNICÍPIO que, a critério da 
ARSESP, tenham impacto relevante no fluxo de 
caixa da SABESP. 
 
Parágrafo único. A revisão extraordinária 
poderá ocorrer por iniciativa da SABESP, da 
ARSESP, do ESTADO ou do MUNICÍPIO. 
 
Cláusula 35. A ARSESP poderá, por ocasião das 
revisões tarifárias, glosar, para fins regulatórios 
e contratuais, o custo dos investimentos 
realizados pela SABESP, sempre que entender 
que os mesmos se encontram fraudados, 
superfaturados, foram efetuados (ainda que 
sem dolo) sem respeito às regras de prudência 
ou em benefício indevido da SABESP, do Estado 
ou do Município, assegurados a ampla defesa e 
o contraditório. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Não há equivalente. Cláusula 36. Caberá ao GRUPO GESTOR o 
acompanhamento da evolução dos 
investimentos ordinários e extraordinários, bem 
como sua amortização, incluindo: 
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• Seção 5 – Parcela Tarifária Local 

a) acompanhar a evolução dos investimentos 
ordinários e extraordinários, conforme os 
relatórios emitidos pela ARSESP; 
b) acompanhar a evolução da remuneração e da 
recuperação/amortização do capital investido; 
c) gerenciar eventuais valores residuais 
referentes à prestação de serviço anterior e os 
projetados para o fim da concessão atual; 
d) propor mecanismos adequados para a 
recuperação/amortização ao longo do contrato 
do capital empregado em investimentos 
ordinários e extraordinários, mantendo o 
equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO e a modicidade tarifária. 
 
§ 1° O GRUPO GESTOR deverá emitir relatório 
contendo resultado dos trabalhos e 
recomendações em até 180 (cento e oitenta) dias 
antes de cada revisão tarifária ordinária. 
 
§2º. O resultado dos trabalhos realizados pelo 
GRUPO GESTOR será encaminhado à ARSESP, 
para dar suporte à definição da tarifa. (quando 
aplicável – avaliar caso a caso) 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Não há equivalente. Cláusula 40. Comporão parcela tarifária a ser 
aplicada localmente: 
 
a) as alterações do Plano Municipal de 
Saneamento; 
b) as exigências que venham a ser impostas pelo 
MUNICÍPIO ou quaisquer outras autoridades 
administrativas ou ainda por decisões judiciais 
que alterem o equilíbrio original deste 
CONTRATO, no âmbito local. 
 
§ 1º A parcela tarifária local de que trata esta 
Cláusula será calculada pela SABESP por meio 
da metodologia do fluxo de caixa marginal, com 
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base nos parâmetros regulatórios em vigor, e 
terá como objetivo gerar adicional de receita 
para cobrir os custos advindos dos itens acima, 
de tal forma que o valor presente líquido desse 
fluxo tenha valor igual a 0 (zero). 
 
§ 2°. A Sabesp deverá comunicar à ARSESP, ao 
MUNICÍPIO, ao ESTADO e outros eventuais 
Municípios impactados pelas medidas, plano de 
investimento e os custos relativos às exigências 
passíveis de adicional de receita, em até 6 (seis) 
meses após a verificação dos impactos nos 
custos de operação dos serviços resultantes dos 
itens acima. 
 
§ 3°. A Sabesp deverá submeter à ARSESP para 
homologação, com pelo menos 60 (sessenta) 
dias de antecedência da data prevista para 
publicação do reajuste ou revisão tarifária, 
memorial descritivo dos cálculos e da 
abrangência geográfica de aplicação da parcela 
tarifária, bem como o valor da parcela tarifária 
específica local a ser destacada nas 
contas/faturas, e deverá ser publicada pela 
agência juntamente com o reajuste ou revisão 
das tarifas. 
 
§ 4º. Os custos homologados pela ARSESP que 
integrarem parcela tarifária local não serão 
considerados na base de custos das tarifas do 
equilíbrio regional resultantes das revisões 
tarifárias de que trata a SEÇÃO 2 – REVISÃO 
TARIFÁRIA, deste Capítulo. 
 
§ 5º. O repasse tarifário previsto nesta Cláusula 
deverá observar a recuperação dos custos 
incorridos na prestação do serviço por aumento 
no padrão da demanda em regime de eficiência, 
compatíveis com os níveis exigidos de 
qualidade, continuidade e segurança na 
prestação dos serviços. 
 
§ 6º. A SABESP e o MUNICÍPIO expedirão 
comunicado conjunto, divulgando aos usuários 
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• Título VI - Gestão Do Contrato; Capítulo 4 – Sanções e Penalidades 

 

 

• Título VIII – Garantias (SP) 

o valor da parcela tarifária local e respectivo 
período de incidência. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 60.  Em caso de inadimplemento total 
ou parcial deste CONTRATO, da REGULAÇÃO 
ou da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, a SABESP 
estará sujeita à aplicação das penalidades, nos 
termos da Deliberação ARSESP nº 031, de 1 de 
dezembro de 2008, ou outra que vier a substituí-
la. 
 
Cláusula 61. O descumprimento das obrigações 
previstas neste CONTRATO, por culpa ou dolo 
da SABESP, comprovado de forma inequívoca, 
ensejará a aplicação das penalidades previstas 
na Deliberação ARSESP nº 031, de 1 de 
dezembro de 2008, especialmente em caso de 
não cumprimento do ANEXO I (Plano de metas 
de atendimento e qualidade dos serviços). 
 
Cláusula 62.  A aplicação e o cumprimento das 
sanções não exime a SABESP da obrigação de 
sanar a falha ou irregularidade e da reparação de 
eventuais perdas e danos causados ao ESTADO 
ou ao MUNICÍPIO, aos seus agentes, aos 
usuários ou a terceiros, em decorrência das 
atividades relacionadas com a prestação do 
serviço de saneamento. 
 
Cláusula 63. As reclamações individuais dos 
usuários que forem apresentadas à ARSESP 
deverão ser submetidas à SABESP para garantia 
do contraditório e ampla defesa. 

Cláusula 44. Em caso de inadimplemento total 
ou parcial deste CONTRATO, da REGULAÇÃO 
ou da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, a SABESP 
estará sujeita à aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 
8.666/93, cuja regulamentação e quantificação 
será estabelecida em ato conjunto firmado pelo 
ESTADO e pelo MUNICÍPIO, o qual integra este 
CONTRATO como ANEXO VIII (Infrações e 
Penalidades).  
 
Parágrafo único. As sanções a que se referem 
esta Cláusula serão aplicadas pela ARSESP, 
após regular procedimento administrativo 
sancionatório, garantindo-se à parte ampla 
defesa e contraditório. 
 
Cláusula 45. A aplicação e o cumprimento das 
sanções não eximem a parte responsável da 
obrigação de sanar a falha ou irregularidade. 
 
Cláusula 46. As reclamações individuais dos 
usuários que forem apresentadas à ARSESP 
deverão ser submetidas à SABESP para garantia 
do contraditório e da ampla defesa. 
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SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 65.  Em garantia do bom cumprimento 
das obrigações assumidas no CONTRATO a 
SABESP prestará a GARANTIA no valor de R$ 
50,000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
  
§1º A GARANTIA deverá ser mantida no 
ESTADO pela SABESP até a data de extinção 
deste CONTRATO, por meio de renovações 
periódicas. 
 
§2°. Na medida da execução do presente 
CONTRATO, o valor da GARANTIA poderá ser 
reduzido anualmente em 3, 33% (Três inteiros e 
trinta e três centésimos) por cento do valor da 
contratação. 
 
§3º Se houver prorrogação no prazo de vigência 
do CONTRATO, a SABESP fica obrigada a 
providenciar a renovação da GARANTIA, nos 
termos e condições originalmente aprovados 
pelo ESTADO. 
 
Cláusula 66. A ARSESP recorrerá à GARANTIA 
sempre que a SABESP não proceder, após 
decisão final em procedimento administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, ao pagamento das multas que, por 
ventura, forem aplicadas ou sempre que 
necessário, nos termos referidos neste 
CONTRATO. 
 
§1°. Sempre que a ARSESP utilizar a 
GARANTIA, a SABESP deverá proceder à 
reposição de seu montante integral, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data de utilização. 
 
§2º. A. GARANTIA não poderá conter qualquer 
tipo de ressalva ou condição que possa dificultar 
ou impedir sua execução ou que possa deixar 
dúvidas quanto à sua firmeza. 
 

Não há equivalentes. 
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• Título VII – Vigência e Extinção Do Contrato; Capítulo 2 - Extinção Do Contrato; Seção 1 - 

Hipóteses e Consequências Da Extinção 

§3º Em caso de execução da GARANTIA as 
despesas de recomposição correrão por conta 
exclusiva da SABESP, sem direito a reequilíbrio 
econômico-financeiro; 
 
§4° Qualquer modificação nos termos e nas 
condições da GARANTIA deverá ser 
previamente aprovada pela ARSESP. 
 
§5° A SABESP deverá reajustar o valor da 
GARANTIA no mesmo período e forma em que 
se der o REAJUSTE das TARIFAS, 
complementando a GARANTIA no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a contar da vigência do 
REPJUSTE das TARIFAS. 
 
§6° A GARANTIA, prestada pela SABESP, 
somente será liberada ou restituída, após 30 
(trinta) dias contados da data de extinção do 
CONTRATO. 
 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 69. Extinto o CONTRATO, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO, conjuntamente, ou aquele que 
porventura venha a ser declarado PODER 
CONCEDENTE deverá, em relação a todos os 
SISTEMAS ou a parte deles: 
 
a) assumir a prestação dos SERVIÇOS, no local 
e no estado em que se encontrar; 
b) ocupar e utilizar os locais, instalações, 
equipamentos, materiais e recursos humanos 
empregados na execução dos SERVIÇOS, 
necessários à sua continuidade; 
c) apurar prejuízos causados; 
d) reter eventuais créditos da SABESP. até o 
limite dos débitos;  

Cláusula 50. Extinto o CONTRATO, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO, conjuntamente, ou aquele que 
porventura venha a ser declarado PODER 
CONCEDENTE deverá: 
 
a) assumir a prestação dos SERVIÇOS, no local 
e no estado em que se encontrar; 
b) ocupar e utilizar os locais, instalações, 
equipamentos, materiais e recursos humanos 
empregados na execução dos SERVIÇOS, 
necessários à sua continuidade; 
c) apurar prejuízos causados e reter eventuais 
créditos da SABESP até o limite dos débitos 
apurados; 
d) reter eventuais créditos da SABESP, até o 
limite dos débitos; 
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• Capítulo 3 – Reversão Dos Bens 

 

 

 

 

f) assumir obrigações da SABESP relacionadas à 
prestação dos SERVIÇOS;  
 
 
 
 
 
 

e) sub-rogar-se nos compromissos assumidos 
pela SABESP em razão do objeto deste 
CONTRATO; 
f) assumir obrigações da SABESP relacionadas à 
prestação dos SERVIÇOS;  
g) indenizar a SABESP pelos investimentos não 
amortizados, sem prejuízo das indenizações 
devidas a título de lucros cessantes e danos 
emergentes. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 70. Sem prejuízo da assunção das 
obrigações referidas na alínea "e)” da cláusula 
anterior; a extinção do CONTRATO, por 
qualquer motivo não transfere ao ESTADO e 
MUNICÍPIO qualquer responsabilidade ou 
ônus quanto aos contratos em que seja parte a 
SABESP, que continuará inteira e 
exclusivamente responsável pelo encerramento 
de todo e qualquer ajuste celebrado 
anteriormente, qualquer que seja sua natureza 
ou fim, sem prejuízo da responsabilidade de 
pagamento das indenizações devidas à SABESP 
ou diretamente aos seus credores caso exista 
alguma obrigação do ESTADO ou muni neste 
sentido. 
 
 
 
 
 
 

Não há equivalentes. 
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SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 80. Extinto o CONTRATO, após a 
celebração do Termo Definitivo de devolução 
dos SERVIÇOS, reverterão ao ESTADO e/ou ao 
MUNICÍPIO os BENS VINCULADOS, direitos 
e prerrogativas vinculadas aos SERVIÇOS, 
conforme a decisão do Supremo Tribunal 
Federal ou eventual Emenda à Constituição da 
República Federativa do Brasil sobre a 
titularidade dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário em municípios 
integrantes de regiões metropolitanas. 
 
§1°. Os BENS VINCULADOS deverão estar 
livres de quaisquer ônus ou encargos. 
§ 2º Os BENS VINCULADOS deverão estar em 
boas condições de operacionalidade, utilização 
e manutenção, assim como aptos a permitir a 
continuidade da prestação dos serviços até, pelo 
menos, o final do 5º (quinto) ano subsequente ao 
advento do termo do CONTRATO, sem que 
sejam necessárias significativas medidas de 
reparação ou manutenção. 
 
§ 3º Caso a reversão dos bens não ocorra nas 
condições estabelecidas nesta Cláusula, a 
SABESP indenizará o ESTADO e/ou 
MUNICÍPIO, conforme o caso. 
 
§ 4°. As PARTES procederão ao levantamento e 
à vistoria dos BENS VINCULADOS, destinada 
a verificar o estado de conservação e 
manutenção dos bens e firmarão o Termo 
Provisório de Devolução dos SERVIÇOS, em até 
90 (noventa) dias a contar da extinção do 
CONTRATO. 
 
§ 5°. O Termo Definitivo de Devolução dos 
SERVIÇOS deverá ser assinado no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após a lavratura do 
Termo Provisório, desde que haja nesse período: 
 

Cláusula 59. Extinto o CONTRATO, após a 
celebração do Termo Definitivo de devolução 
dos SERVIÇOS, reverterão ao ESTADO e/ou ao 
MUNICÍPIO os BENS VINCULADOS, direitos 
e prerrogativas vinculadas aos SERVIÇOS, com 
observância do quanto porventura determinado 
em decisão judicial proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal ou em alteração legislativa 
superveniente, acerca da titularidade dos 
serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário em municípios 
integrantes de regiões metropolitanas. 
 
§1°. Os BENS VINCULADOS deverão estar 
livres de quaisquer ônus ou encargos e em boas 
condições de operacionalidade, utilização e 
manutenção. 
 
§2°. As PARTES procederão ao levantamento e 
à vistoria dos BENS VINCULADOS, destinada 
a verificar o estado de conservação e 
manutenção dos bens e firmarão o Termo 
Provisório de Devolução dos SERVIÇOS, em até 
90 (noventa) dias a contar do início do processo 
administrativo de encerramento do 
CONTRATO de que trata a Cláusula 51. 
 
§3°. O Termo Definitivo de Devolução dos 
SERVIÇOS deverá ser assinado no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após a lavratura 
do Termo Provisório, desde que haja nesse 
período: 
 
a) verificação e vistoria final dos bens e a 
comprovação de atendimento do § 2º pela 
ARSESP; e 
b) cumprimento dos termos do Capítulo 4 – 
Indenizações Devidas, deste Título VII. 
 
§4°. Na hipótese de extinção do CONTRATO 
por caducidade, os prazos definidos nesta 
Cláusula poderão ser reduzidos pela ARSESP. 
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• Capítulo 4 – Indenizações Devidas 

a) verificação e vistoria final dos bens e a 
comprovação de atendimento do § 2º ou do 
pagamento de indenização prevista no §3º, 
ambos desta cláusula; e  
b) cálculo do valor e celebração de acordo 
quanto à forma de pagamento da indenização 
que eventualmente seja devida à SABESP, nos 
termos do Capítulo 4 - Indenizações Devidas. 
 
§6º Eventuais divergências, que impeçam a 
celebração amigável do Termo Provisório e/ou 
Definitivo de Devolução dos SERVIÇOS nos 
prazos estabelecidos nesta Cláusula, serão 
submetidas à ARSESP para definição 
provisória, de maneira que o ESTADO e/ou 
MUNICÍPIO não fiquem impedidos de 
proceder à retomada dos SERVIÇOS. 
 
§7º Na hipótese de extinção do CONTRATO por 
caducidade, os prazos definidos nesta Cláusula 
poderão ser reduzidos pela ARSESP. 
 
 
 
 
 

 
§5°. A eventual reversão de BENS 
COMPARTILHADOS somente será efetivada 
após decisão conjunta do ESTADO e do 
MUNICÍPIO, precedida de parecer técnico da 
ARSESP. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 81. O ESTADO e/ou o MUNICÍPIO, 
conforme for o caso, responderão perante a 
SABESP por eventual indenização que lhe 
venha a ser devida pela extinção do 
CONTRATO, com reversão dos BENS 
VINCULADOS à prestação dos serviços, 
observados os termos deste Capítulo 4. 
 
§1°. A indenização será paga, 
preferencialmente, com as receitas do novo 
contrato que venha a disciplinar a prestação dos 
SERVIÇOS na Capital, cabendo ao ESTADO 

Cláusula 60. O ESTADO e/ou o MUNICÍPIO, 
conforme for o caso, responderão perante a 
SABESP por eventual indenização que lhe 
venha a ser devida pela extinção do 
CONTRATO de que trata a Cláusula 51, com 
reversão dos BENS VINCULADOS à prestação 
dos SERVIÇOS, observados os termos deste 
Capítulo 4. 
 
§1°. A indenização será paga em até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados do início do processo de 
extinção deste CONTRATO ou em até 60 
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e/ou ao MUNICÍPIO, conforme for o caso, fazer 
com que o novo contrato estabeleça que parcela 
suficiente das receitas obtidas na Capital seja 
destinada ao pagamento da indenização devida 
à SABESP. 
 
§ 2° O diferimento do pagamento mencionado 
no parágrafo anterior deverá considerar o custo 
médio ponderado do capital da SABESP na 
ocasião. 
 
§3° A SABESP e/ou eventuais beneficiários dos 
pagamentos da indenização, especialmente 
financiadores poderão negociar com terceiros 
tais recebíveis, a fim de antecipar a satisfação 
desses créditos. 
 
§4°. A SABESP permanecerá como prestadora 
dos SERVIÇOS na Capital até que seja acordado 
entre as PARTES ou definido provisoriamente 
pela ARSESP o valor da indenização, a forma de 
pagamento e a correspondente obrigação do 
novo operador dos SERVIÇOS de repassar as 
verbas indenizatórias à SABESP. 
 
§5°. A utilização de mecanismos de pagamento 
inseridos em contrato celebrado com o novo 
operador dos SERVIÇOS não eliminará a 
responsabilidade daquele(s) que porventura 
venha(m) a ser definido(s) como PODER(es) 
CONCEDENTE(s), caso o novo operador dos 
SERVIÇOS não honre os compromissos 
assumidos.  
 
Cláusula 82. Serão indenizados todos os 
investimentos ainda não amortizados ou 
depreciados e devidamente atualizados pelo 
IPCA/IBGE, relativos aos BENS VINCULADOS 
que reverterem ao(s) poder(es) concedente(s). 
 
§1° Nas hipóteses de extinção deste 
CONTRATO por encampação e por rescisão, 
previstas respectivamente nas alíneas "b” e “d” 
da Cláusula 68, a indenização calculada nos 

(sessenta) dias da data de cumprimento do 
parágrafo 3º, inciso “a”, da Cláusula 60. 
 
§2°. A assinatura de um novo contrato de 
prestação de serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário fica condicionada ao 
pagamento prévio da indenização devida, 
exceto se as PARTES acordarem solução em 
sentido diverso. 
 
§3°. Qualquer diferimento do pagamento fica 
condicionado a acordo entre as PARTES e 
deverá considerar o custo médio ponderado do 
capital da SABESP na ocasião e a correção 
monetária a partir da data da apuração da 
indenização devida, calculada pelo IPCA/IBGE 
ou outro que vier a substituí-lo, até seu efetivo 
pagamento. 
 
§4°. A SABESP e/ou eventuais beneficiários dos 
pagamentos da indenização, especialmente 
financiadores, poderão negociar com terceiros 
tais recebíveis, a fim de antecipar a satisfação 
desses créditos. 
 
§5°. Salvo no caso de caducidade, a SABESP 
permanecerá como prestadora dos SERVIÇOS 
no MUNICÍPIO até que sejam pagas as 
indenizações devidas. 
 
§6°. A utilização de mecanismos de pagamento 
inseridos em contrato celebrado com o novo 
operador dos SERVIÇOS não eliminará a 
responsabilidade daquele(s) que porventura 
venha(m) a ser definido(s) como PODER(es) 
CONCEDENTE(s), caso o novo operador dos 
SERVIÇOS não honre os compromissos 
assumidos.  
 
Cláusula 61. Será indenizado todo o 
investimento ordinário e extraordinário ainda 
não recuperado/amortizado relativo aos BENS 
VINCULADOS que reverterem ao(s) poder(es) 
concedente(s). 
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• Título X – Disposições Finais 

termos desta cláusula será acrescida de 
indenização suplementar pré-fixada em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor apurado. 
 
§2º Na hipótese dei extinção deste CONTRATO 
por caducidade, prevista na alínea "c" da 
Cláusula 68, a indenização calculada nos termos 
desta Cláusula será deduzida de multa pré-
fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor 
apurado. 
 
Cláusula 83. A SABESP reconhece que as 
indenizações previstas neste CAPÍTULO 4 - 
INDENIZAÇÕES DEVIDAS são suficientes e 
justas, razão pela qual não serão devidas, em 
qualquer hipótese, indenizações adicionais a 
qualquer título, inclusive, a título de lucros 
cessantes, danos emergentes ou custos de 
desmobilização. 
 
Cláusula 84. Em qualquer caso, as multas, 
indenizações e quaisquer outros valores 
devidos pela SABESP ao ESTADO, ao 
MUNICÍPIO ou à ARSESP serão descontados 
da indenização que lhe for devida. 
 
Cláusula 85. Caso este CONTRATO seja 
anulado por iniciativa de terceiros, os BENS 
VINCULADOS não revertam ao ESTADO e/ou 
ao MUNICÍPIO, e a SABESP permaneça como 
prestadora dos SERVIÇOS na Capital, não será 
devida nenhuma indenização à SABESP. 

 
Parágrafo Único. A indenização a que se refere 
o Caput desta Cláusula será pelo valor da base 
de remuneração regulatória atualizada na data 
de reversão dos bens mais o valor atualizado 
dos investimentos em andamento, calculados 
pela ARSESP, sem prejuízo das indenizações 
devidas a título de lucros cessantes e danos 
emergentes à SABESP. 
 
Cláusula 62. Caso este CONTRATO seja 
anulado por iniciativa de terceiros, os BENS 
VINCULADOS não revertam ao ESTADO e/ou 
ao MUNICÍPIO, e a SABESP permaneça como 
prestadora dos SERVIÇOS no MUNICÍPIO, não 
será devida nenhuma indenização à SABESP. 

SÃO PAULO GUARUJÁ 

Cláusula 87. São de exclusiva e inteira 
responsabilidade da SABESP todos e quaisquer 
passivos a que tenha dado causa anteriormente 
à assinatura deste CONTRATO, mesmo que 
formalizados ou reconhecidos após sua 
assinatura. 

Não há equivalente. 
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§1º A responsabilidade prevista nesta cláusula 
inclui, mas não se limita, aos passivos de 
natureza ambiental, trabalhista, cível, tributário, 
previdenciário, criminal e societário, 
decorrentes de fiscalização, autuação e/ou 
decisão de qualquer órgão ou tribunal. 
 
§2º Eventual responsabilização da SABESP em 
relação aos passivos a que se refere esta 
C1áusula não acarretará, sob nenhuma hipótese 
reequilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO. 
 
§3º Verificado que o passivo em questão decorre 
de ato ou omissão não culposa ou dolosamente 
à SABESP, o disposto no caput e §1° desta 
Cláusula não implica renúncia a qualquer 
direito; exceção, ação ou pretensão da SABESP, 
já apresentada ou que venha a ser apresentada 
contra quem quer que seja e perante qualquer 
juízo ou tribunal, administrativo ou judicial. 


